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RESUMO 

 
 
 
COSTA, Pedro Girardello. Uma análise custo benefício do modelo de 
cogestão prisional de Santa Catarina. Dissertação (Mestrado 
Profissional em Administração) – Universidade do Estado de Santa 
Catarina, Programa de Pós Graduação em Administração Profissional 
do, Florianópolis, 2013. 
 
 
Esta pesquisa buscou avaliar qual o impacto do modelo de cogestão 
prisional adotado por Santa Catarina sobre as taxas de reincidência 
criminal nas unidades penitenciárias do Estado. No entanto, como não 
existem dados fidedignos sobre a taxa de reincidência criminal no 
Brasil, nesta pesquisa buscou-se responder qual a magnitude da redução 
de criminalidade que compensa, ou justifica, através da ótica do custo 
benefício, a implementação da administração prisional através da 
cogestão com foco na ressocialização. Para isso estimou-se o custo da 
violência e da criminalidade para os setores públicos e privados, bem 
como o custo do modelo de cogestão implementado nas cidades de 
Tubarão, Joinville, Itajaí e Lages. Com isso, pôde-se concluir que uma 
redução percentual de 9,58% na criminalidade compensaria a 
implementação deste modelo nas demais unidades prisionais do Estado. 
 
 
Palavras Chave: Cogestão. Análise Custo Benefício. Ressocialização. 
Política prisional. 

 

 

 

 

 

  



 

 

  



 

 

ABSTRACT 

 
 
 
COSTA, Pedro Girardello. A cost benefit analysis of the co-
management model adopted by the prison units of Santa Catarina. 
Dissertation (Professional Master in Business Administration) - 
University of the State of Santa Catarina, Graduate Program in 
Management Professional, Florianopolis, 2013. 
 
 
This research intended to find out what is the impact of the co-
management model adopted in the prison units of Santa Catarina on the 
criminal recidivism rates. However, as there are no reliable data on the 
rate of recidivism in Brazil, we adopted a different approach, which was 
to find out what magnitude of the reduction of crime that paid off, or 
justified, in a cost-benefit perspective, the implementation of prison 
management through co-management with focus on rehabilitation. We 
first estimated the cost of violence and crime to the public and private 
sectors, as well as the cost of co-management model implemented in the 
cities of Tubarão, Joinville, Lages and Itajaí. Thus, we concluded that a 
percentile reduction of 9.58% in crime rates outweighs the 
implementation of this model in other prisons in the state, making it 
viable from the cost-benefit point of view. 

 
 

Keywords: Co-management. Cost Benefit Analysis. Recidivism. 
Prisons Public Policy. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

Os problemas do sistema prisional brasileiro são notórios. 
Superlotação das celas, insalubridade, rebeliões e fugas, só para citar 
alguns, são problemas que podemos constatar ao visitar a grande 
maioria das prisões do país ou simplesmente ao ver o noticiário de 
televisão ou capas de jornal e de revistas que abordem esse tema. Estes 
problemas, no entanto, constituem apenas a ponta do iceberg, ou seja, a 
parte mais “visível” dos problemas que afetam nosso sistema carcerário. 

Dados do Ministério da Justiça publicados pelo InfoPen1  
apontam que em junho de 2012 existiam no Brasil 549.577 presos, e o 
número total de vagas para estes presos no país no mesmo período era 
de 309.074, ou seja, havia um déficit de aproximadamente 240.503 
vagas. Já em Santa Catarina, segundo a mesma fonte e na mesma data, 
tínhamos 16.945 detentos em 10.592 vagas, resultando em um déficit de 
6.353 vagas (INFOPEN, 2012). Estes números parecem apontar que há 
uma falta de investimento dos governos em estrutura carcerária e que a 
solução para o problema da superlotação prisional seja a construção de 
mais vagas em estabelecimentos penais. No entanto, estudos mais 
aprofundados são necessários para verificar se essa alternativa de policy 

é de fato a mais efetiva.  
Em 1994 havia 129.169 presos distribuídos nos 511 

estabelecimentos penais do país (CENSO PENITENCIÁRIO 
NACIONAL, 1994). Em dezembro de 2010 chegamos à marca de 
496.251 presos em 1.857 estabelecimentos penais (MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA, 2010). Nesses 16 anos, devido a investimentos dos governos 
federais, estaduais e municipais, o número de estabelecimentos penais 
triplicou, aumentando 263%, mas o número de presos no mesmo 
período aumentou em 284%, mantendo praticamente a mesma taxa de 
superpopulação, mas com números absolutos muito maiores.  

A própria Lei de Execuções Penais2, que regulamenta o sistema 
prisional brasileiro, prevê em seu Artigo 1º que a execução penal tem 

                                                 
1 O InfoPen é um software para coleta de dados do sistema  penitenciário no 
Brasil, para a integração dos órgãos de administração penitenciária de todo 
Brasil, possibilitando a criação dos bancos de dados federal e estaduais sobre os 
estabelecimentos penais e populações penitenciárias. 
2 Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984, também conhecida como LEP. 
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por objetivo “proporcionar condições para a harmônica integração social 
do condenado”, ou seja, as prisões devem reeducar para ressocializar. 

Afinal, a pena privativa de liberdade deveria em primeiro lugar 
oferecer ao condenados os meios para sua reintegração social. Mas no 
Brasil não é isso que acontece. Segundo Cezar Peluso3, ex-presidente do 
STF – Supremo Tribunal Federal – e membro do CNJ – Conselho 
Nacional de Justiça –, sete em cada dez egressos do sistema prisional 
brasileiro retornam ao sistema como reincidentes4. Este dado, por si só, 
ilustra que o atual modelo carcerário brasileiro falha em sua premissa 
mais básica, que é a de preparar os egressos para reinserção na vida em 
sociedade, ou ressocialização.  

Apesar de a LEP prever desde 1984 penas alternativas a 
restrição de liberdade, como a prestação de serviços a comunidade e a 
restituição do dano às vítimas, no contexto brasileiro a repressão 
rigorosa com fins punitivos parece ser a regra. Neste cenário a pena 
restritiva de liberdade parece determinada, independentemente do delito 
cometido. Até mesmo as exigências da LEP quanto à progressão de 
penas acaba por ser ignorada, e os detentos cumprem toda sua pena em 
regime fechado. Desta forma, tanto o trabalho quanto a educação, que 
são as bases da reabilitação previstos na LEP se tornam praticamente 
inalcançáveis. Apesar de esta situação representar uma considerável 
discrepância se comparada ao o disposto no ordenamento jurídico, é a 
realidade na maioria das casas de detenção do Brasil.  

Segundo Tavares (2009), o Estado ao decretar a pena de prisão 
acaba por explicitar, formalizar e consagrar uma relação de antagonismo 
entre o condenado e a sociedade, trazendo consequências drásticas tanto 
para o individuo preso quanto para o seu convívio com a sociedade em 
geral. O problema é ainda mais grave quando percebemos que ao não 
cumprir o previsto na LEP no que diz respeito à reabilitação do 
individuo, o Estado acaba por reforçar esta relação de antagonismo ao 
invés oferecer possibilidades de superá-lo. Por isso, o que deveria ser 
claro para a sociedade é a ideia de que a recuperação do detento além de 
ser uma recuperação para o individuo é também uma recuperação para a 
sociedade, e esta recuperação só é possível através da superação deste 
antagonismo.  

                                                 
3Antônio Cezar Peluso foi presidente do Supremo Tribunal Federal (STF) 
do Brasil de 2010 a 2012. 
4 Cezar Peluso, “Índice de reincidência criminal no país é de 70%, diz Peluso”. 
Valor Econômico, 05/09/2011. 
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Assim, para romper com este verdadeiro ciclo vicioso no qual 
nos encontramos, constituído de encarceramentos, construção de 
estabelecimentos penais e mais encarceramentos ano após ano, é preciso 
ir além de resolver o problema da superpopulação dos presídios. É 
necessário compreender o que leva os egressos a retornarem aos 
estabelecimentos penais como reincidentes5. E para alcançar esse 
objetivo é fundamental o estudo sobre as variáveis e os determinantes 
que levam o atual modelo carcerário nacional a falhar em ressocializar 
seus detentos. A abordagem ideal seria comparar o custo de 
fornecimento dos serviços de ressocialização aos benefícios gerados 
pelos programas, ou seja, a redução da taxa de reincidência criminal. No 
entanto não existem no Brasil dados unificados a respeito da taxa de 
reincidência. Apesar de alguns estados e casas de detenção elaborarem 
dados próprios, se um detento é preso novamente em outro estado, por 
exemplo, ele neste segundo estado não conta como reincidente. 

A elaboração de indicadores de reincidência exige o 
acompanhamento da população prisional ao longo do tempo de forma 
sistemática, visando assim a identificar os egressos que eventualmente 
retornam ao sistema prisional de outas cidades ou Estados. Segundo 
Cabral (2006) este esforço de coordenação nas diversas instâncias das 
burocracias públicas no Brasil não é tarefa fácil. Desta forma, “até hoje 
não se sabe oficialmente e de forma metodologicamente consolidada, 
quais são os indicadores de reincidência no sistema prisional brasileiro” 
(CABRAL, 2006, p.132). 

Exatamente por este motivo fica inviabilizada qualquer 
pesquisa empírica utilizando-se da taxa de reincidência criminal. 
Enquanto não podemos testar diretamente a hipótese de que a prisão 
com programa de ressocialização seja uma estratégia custo-efetiva, nesta 
pesquisa buscamos responder uma pergunta semelhante – qual a 
magnitude da redução nas taxas de criminalidade que justifica, ou 
compensa, a implementação do modelo de cogestão6 de administração 

                                                 
5 Reincidência, de acordo com os artigos 63 e 64 do Código Penal Brasileiro é o 
caso dos agentes que cometem novo crime, depois de julgada uma sentença que, 
no País ou no estrangeiro, os tenha condenado. 
6 A palavra “cogestão”, de acordo com Ferreira (1999), significa “gestão em 
comum; administração ou gerência em sociedade”. Silva (1999) diz que o 
“prefixo co, que entra na formação da palavra, designa exatamente que se trata 
de decisão que não se toma isoladamente, mas com participação de outra 
vontade”. No entanto, no contexto desta pesquisa bem como no da 
administração prisional no Brasil, o termo cogestão se refere à gestão 
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prisional com serviços de ressocialização para os detentos, da maneira 
como operacionalizado em Santa Catarina, na Penitenciária Industrial de 
Joinville, no Presídio de Tubarão, no Complexo Penitenciário do Vale 
do Itajaí e no Presídio Regional de Lages.  

 

1.1 PROBLEMA DE PESQUISA 
 
Avaliar qual a redução percentual de criminalidade que 

compensa, ou justifica através da ótica da análise custo benefício, a 
implementação da administração prisional através da cogestão com foco 
na ressocialização. 

 
 

1.2 OBJETIVOS 

 
1.2.1 Objetivo geral 

 
Identificar a porcentagem de redução no número de crimes 

cometidos necessária para que o modelo de cogestão seja custo-efetivo – 
ou, em outras palavras – se vale a pena ou não investir em 
ressocialização nos moldes utilizados pela Secretaria de Justiça e 
Cidadania de Santa Catarina.  
 

1.2.2 Objetivos específicos 

 
• Estimar o custo para o Estado da implementação do modelo de 

cogestão prisional focado na ressocialização, nos moldes 
utilizados pelo Estado de Santa Catarina em algumas de suas 
casas de detenção, para todas as unidades prisionais do Estado. 
 

• Avaliar e contextualizar o impacto monetário da criminalidade 
na sociedade Catarinense. 

                                                                                                        
compartilhada entre a iniciativa pública e privada das unidades prisionais. Por 
isso, a nomenclatura “cogestão” foi escolhida pela Secretaria de Justiça e 
Cidadania de Santa Catarina, e como esta pesquisa visa a avaliar justamente este 
modelo, a nomenclatura foi mantida.  
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• Avaliar e contextualizar o impacto monetário da criminalidade 

para o governo do Estado de Santa Catarina. 

1.3 JUSTIFICATIVA 
 

O sistema prisional brasileiro tem extrema urgência em 
solucionar tanto o problema da superpopulação quanto o da recuperação 
dos detentos deste sistema. Desse modo, indicar quais são os problemas 
do sistema penitenciário brasileiro – tema abordado por inúmeras 
publicações – é uma tarefa fácil: basta abrir a seção policial de qualquer 
jornal para encontrarmos um enorme leque de problemas. Por outro 
lado, é preciso determinar quais são as variáveis que fazem com que o 
sistema penitenciário nacional falhe em sua premissa básica – a de 
preparar os presos para ressocialização – evitando assim a reincidência 
criminal. Um estudo nesse sentido, além de ser muito instigante por se 
tratar de uma lacuna no conhecimento da área, é também muito mais útil 
para sociedade como um todo, assim como para os tomadores de 
decisão da área de segurança pública, uma vez que “não cabe apenas ao 
Estado aprisionar, é preciso apresentar os mecanismos que 
proporcionem aos presidiários meios de regressar à sociedade” 
(ROCHA, 2006). 

Não é possível, entretanto, elaborar esses mecanismos para que 
o sistema prisional brasileiro cumpra com o exposto pela Lei de 
Execuções Penais sem antes sanar dois aspectos indispensáveis neste 
contexto. O primeiro é ter a clareza de como alcançar esses objetivos, ou 
seja, identificar os determinantes da reincidência criminal no Brasil para 
assim elaborar soluções que de fato funcionem com a maior eficiência 
possível. Apesar de haver diversos estudos sobre a questão prisional do 
Brasil, poucos abordam especificamente o fenômeno da reincidência 
como foco.  

 
No Brasil, contudo, e de forma que se maximiza 
no decorrer do século XX, o debate “público” em 
torno da questão penitenciária é contaminado 
sobremodo pelos interesses oportunistas do campo 
politico, bem como pelos interesses 
sensacionalistas da imprensa, produzindo-se, 
assim, uma lacuna cientifica[...] (SALLA, 1999) 



20 

 

 
Segundo Rocha (2006) os problemas penitenciários são 

debatidos com maior ênfase nos âmbitos jurídicos e sociológicos; 
todavia, no aspecto político observam-se lacunas, que deverão ser 
preenchidas para que se construam possíveis soluções para os problemas 
apresentados. E mais: se a segurança pública é uma questão de Estado, 
os problemas do sistema penitenciário nada mais são do que deficiências 
do próprio Estado. 

O segundo aspecto importante tem relação com a vontade 
política dos tomadores de decisão da área, de realmente solucionar os 
problemas do sistema carcerário nacional colocando-o na pauta de suas 
agendas7 para formulação de uma política pública que, além do caráter 
punitivo, tenha também o de reeducar para ressocializar e assim 
diminuir o crescente número de detentos em nossos estabelecimentos 
penais. 

Ainda a respeito deste segundo aspecto, podemos citar Cobb, 
Ross e Ross (1976), que ao discutir o processo de criação das agendas 
políticas já sabia da existência de duas dessas “agendas”. Uma delas é a 
agenda pública, na qual os interesses da população como um todo são 
representados. A outra é a agenda formal, em que estão os interesses de 
que os gestores já têm conhecimento e que já estão mais próximos, 
digamos assim, de se tornarem políticos. Como na maioria dos lugares, 
e o Brasil não é exceção –, o número de problemas públicos 
identificados é maior do que a capacidade de criação e elaboração de 
políticas públicas, e assim estes interesses têm de competir por recursos 
e pela atenção dos tomadores de decisão antes de se tornarem políticas 
públicas.  

No entanto, não basta um item ou assunto estar na agenda 
formal dos tomadores de decisão para que ele seja de fato tratado, e 
portanto levado adiante. É necessário também que haja uma janela de 
oportunidade. Segundo Kingdon (1984) a janela de oportunidade8 

                                                 
7 A agenda é um conjunto de problemas ou temas entendidos como relevantes, 
que pode ser  dividida em a) agenda política: um conjunto de problemas ou 
temas que a comunidade política percebe como merecedores de intervenção 
pública; b) agenda formal: é aquela que elenca os problemas ou temas que o 
poder público já decidiu enfrentar; c) agenda da mídia: lista de problemas que 
recebe atenção especial dos diversos meios de comunicação. (SECCHI, 2013) 
8 O temo utilizado por Kingdon é “policy window”, cuja tradução literal 
significa “janela política”. Um exemplo de janela de oportunidade, ou janela de 
política, é o de um lobista que representa o interesse de construtoras. Ele já tem 
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(policy window) é uma situação ou contexto que favorece a aceitação de 
determinada política. E assim, em função desta janela, ou dessa atenção 
extra que recebe na mídia e consequentemente na opinião pública, a 
proposta tem muito mais chance de ser aprovada junto aos tomadores de 
decisão. É quase como que uma proposta “gancho”, que só espera por 
um problema de grande repercussão para anexar seus interesses a ele. E 
acreditamos que no caso dos problemas do sistema penitenciário 
brasileiro, o “gancho” ou a janela de oportunidade seja o atual momento. 
Isto porque nunca se deu tamanha abertura para discussão, tanto por 
parte do Estado quanto pela mídia, em torno da solução dos problemas 
do sistema penitenciário brasileiro. Como afirmou o próprio Ministro da 
Justiça, José Eduardo Cardozo9 “é hora de parar de fazer jogo de 
empurra-empurra” (SANTIAGO, 2012) e de todos os que governam nas 
diferentes esferas assumirem suas responsabilidades no que diz respeito 
à segurança pública10.  

 Os atentados contra agentes de segurança pública e contra 
empresas de transporte coletivo que ocorreram entre os dias 12 e 19 de 
Novembro de 2012 em Santa Catarina, comandados de dentro das 
prisões pelo crime organizado11, nos lembram a cada momento que a 
maneira com que são tratados os detentos é refletida em toda a 
sociedade.  

 
Costuma-se dizer que ninguém conhece 
verdadeiramente uma nação até que tenha estado 
dentro de suas prisões. Uma nação não deve ser 

                                                                                                       
uma agenda própria formulada, mas espera que ocorra um apagão elétrico para 
sugerir uma proposta de construção de novas usinas, pois desta maneira o tema 
vai estar “na ponta da língua” tanto dos atores envolvidos no processo de 
criação de políticas públicas quanto da opinião pública. 
9 José Eduardo Cardoso é o atual  Ministro da Justiça, tendo sido nomeado em 
2010.  
10 Tatiana Santiago: “Ministro da Justiça diz que preferia morrer a ficar preso 
por anos no país”, Globo, 13 /11 /12. 
11 “Desde segunda-feira (12 de Novembro), quando o primeiro ônibus foi alvo 
de uma tentativa de incêndio, o estado registrou ataques a 27 ônibus, bases da 
Polícia Militar e Polícia Civil e veículos particulares em 16 cidades. Pelo menos 
58 ataques foram registrados... Um sistema prisional superlotado, a facção 
criminosa que age das cadeias e dá provas de vencer barreiras para se 
comunicar com meios externos e os adolescentes infratores envolvidos são 
alguns desses pontos.” (VARGAS e PEREIRA, 2012) 
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julgada pelo modo como trata seus cidadãos mais 
elevados, e sim pelo modo como trata seus 
cidadãos mais inferiores (MANDELA, 1994). 

 

Para Groppo e Martins (2007) a escolha de um bom tema de 
pesquisa deve considerar a vida do pesquisador, pois deve ser um tema 
que o desafia em seu cotidiano. Creio que esta pesquisa se justifica não 
só pelo meu interesse no tema, mas também pelo interesse da própria 
sociedade em sanar um problema que afeta a todos. Inclusive alguns 
membros do Governo do Estado de Santa Catarina, em conversas 
prévias à realização da pesquisa, expuseram este tema como uma lacuna 
do conhecimento na área de segurança pública, tanto no âmbito estadual 
quanto nacional. Pesquisando sobre o tema um pouco mais, nos 
deparamos com o dado de que o próprio CNJ contratou em 2012, o 
IPEA – Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas - para pesquisar a 
taxa de reincidência criminal no Brasil12, o que demonstra mais uma vez 
que realmente esta é uma lacuna a ser preenchida para que se possam 
formular políticas públicas que de fato solucionem os problemas 
apresentados pelo sistema carcerário nacional. A meta é que, com este 
estudo, encomendado junto ao IPEA, o CNJ possa compreender melhor 
o fluxo do sistema de justiça criminal, identificando assim as causas da 
reincidência.  

 

1.4 HIPÓTESES DE PESQUISA 
 

• Estabelecimentos penais que adotaram o modelo de cogestão 
com foco na ressocialização, pela ótica do custo benefício, 
proporcionam um retorno superior ao investimento através da 
redução da criminalidade.  

 

                                                 
12 “O Departamento de Pesquisas Judiciárias do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) vai fazer um estudo para determinar a taxa de reincidência criminal no 
Brasil. Este será o primeiro estudo técnico sobre o assunto e será fundamental 
para a definição de políticas públicas de reinserção social de pessoas que 
tenham cometido algum tipo de crime.” (EUZÉBIO, 2012) 
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• O modelo de cogestão, apesar de mais caro para o Estado, tem 
um retorno para a sociedade maior do que o modelo tradicional, 
através da redução da criminalidade que ele proporciona. 
 

• Dada a magnitude dos gastos com segurança, tanto pelo Estado 
quanto pela sociedade, uma pequena redução nos índices de 
criminalidade já compensa, ou justifica a adoção de programas 
de ressocialização de detentos.  
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

2.1 POLÍTICAS PÚBLICAS – PARADIGMA PRÓPRIO 
 

Segundo Dror (1971) é de se estranhar que uma sociedade 
repleta de “difficult policy issues” – ou questões políticas difíceis e 
controversas – como a nossa, e que acredita tanto na ciência como 
solução de qualquer problema, desenvolva tão lentamente uma 
abordagem científica própria para criação de políticas públicas. É 
importante ressaltar que “policy science” não é o mesmo que ciência 
política, e sim a ciência das políticas públicas.  

Ao mesmo tempo em que Dror (1971) vê como essencial a 
elaboração deste paradigma próprio, que guie os estudos relacionados à 
ciência de criação de políticas públicas, ele vê nas pesquisas tradicionais 
uma excelente fonte de dados no sentido de embasar a tomada de 
decisão do policymaker

13
. 

 
As already noted, this new “policy science” is no 
substitute for contemporary science, and 
especially behavioral sciences and management 
sciences, which provide essential inputs into 
policy sciences … but policy sciences should 
constitute a new and additional approach to the 
uses of systematic knowledge, structured 
rationally, and organized creativity for the 
conscious direction and transformation of society 
(DROR, 1971, p.50) 

 
Lasswell (1951) parte de uma abordagem semelhante. Ele 

acredita que apesar de ser senso comum a noção de que precisamos 
melhorar tanto as políticas públicas quanto os métodos como elas são 
elaboradas, é inegável a atomização dos conteúdos pela qual estão 

                                                 
13 O termo policymaker se refere às pessoas que criam, ou elaboram as políticas 
públicas. De acordo com a abordagem estatista estas pessoas seriam apenas os 
funcionários públicos, ou o Estado. Já a abordagem multicêntrica considera que 
outros atores que não agentes estatais também podem participar do processo de 
criação e elaboração de políticas (SECCHI, 2013). 
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passando todas as áreas de conhecimento – da medicina à biologia e da 
matemática à engenharia. Segundo ele essa atomização, ou seja, a 
separação de diversas áreas, cada uma em uma “caixinha”, é 
extremamente prejudicial à área da elaboração de políticas públicas e do 
estudo delas, uma vez que esta área é essencialmente multidisciplinar. 
Uma prova disso é que muitas das contribuições mais importantes para 
esse campo de estudo vêm de outras áreas, como a matemática, a 
economia e a psicologia e por isso a criação de um paradigma próprio 
romperia com muitas destas fontes de input que, segundo ele, são 
fundamentais para a elaboração de políticas públicas de qualidade. 

Apesar de divergirem em alguns pontos, estes dois autores 
deixam claro que o campo de estudo de políticas públicas é 
extremamente multidisciplinar, ou seja: é essencial uma união de 
pesquisadores das mais diversas áreas para se ter a compreensão da 
totalidade dos fatores que devem ser abordados e considerados ao se 
elaborar uma política pública de qualidade. E mesmo que cheguemos a 
este ponto, o passo seguinte – a implementação da política pública – 
ainda é um “gargalo” para a consecução das metas estabelecidas em 
qualquer política. 

 

2.1.1 Políticas públicas e sua implementação 
 

A “vida” de uma política pública se divide basicamente em três 
fases. A primeira delas é a fase da elaboração, onde o tomador de 
decisão cria a meta a ser alcançada e planeja as ferramentas que serão 
utilizadas para alcançar esta meta. A fase seguinte é a implementação, 
fase na qual tudo que o tomador de decisão planejou é executado. 
Justamente por isso quaisquer equívocos nas etapas anteriores 
aparecerão aqui, na implementação. Isto porque “a fase da 
implementação é aquela em que regras, rotinas e processos sociais são 
convertidos em ações.” (O`TOOLE JR, 2003 apud SECCHI, 2013, p. 
44). 

Após a implementação vem a fase final na vida de uma política 
pública, pois é nela que são avaliados os resultados obtidos. Caso a 
política tenha alcançado seus objetivos, ela pode se encerrar, ou, caso 
ainda tenha fôlego e metas a serem alcançadas, ser modificada e ter sua 
vigência prolongada. 
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De acordo com Cobb, Ross e Ross (1976), o sucesso na 
implementação vai depender de uma série de fatores, como a 
representatividade do problema perante a população e a existência de 
possíveis grupos de interesse tanto a favor quanto contra a causa. Ele 
classificou três diferentes caminhos pelos quais os problemas públicos 
receberão maior ou menor atenção – atenção esta na forma de política 
pública – dos tomadores de decisão, ou gestores. São eles: a iniciativa 
externa (outside initiative), a mobilização (mobilization) e o acesso 
interno (internal access). 

O primeiro modelo apresentado é o da iniciativa externa, em 
que há um grupo de interesse fora do governo que tenta expandir o 
apoio à sua causa e assim conquistar o maior número de grupos de apoio 
possível, visando assim a fazer uma pressão tal sobre o tomador de 
decisão, que este se vê forçado a incluir esta causa na agenda formal. O 
segundo é o modelo da mobilização, que descreve o processo inverso. 
Este modelo aborda os casos em que os tomadores de decisão, ou 
governantes, têm, por um motivo ou outro, um interesse que eles 
querem que seja apoiado pela agenda pública. Ou seja, descreve o 
processo no qual o problema já está na agenda formal, mas, para 
garantir maior apoio à causa, tem de ser inserido na agenda pública. O 
terceiro e último modelo apresentado por Cobb, Ross e Ross (1976) é o 
modelo do acesso interno (internal access), e retrata a situação em que 
uma das agências do governo identifica e coloca o problema público na 
agenda formal. A diferença deste modelo para o da mobilização é que 
não necessariamente é intenção do governo expandir o conhecimento do 
problema à população como um todo. Ou seja, não visa a tratar do 
problema na esfera da agenda pública. De qualquer forma, considerando 
a complexidade da nossa sociedade, não é de se estranhar que raramente 
ocorra o uso de apenas um desses modelos por si só. E assim os três 
modelos expostos geralmente ocorrem ou são utilizados 
concomitantemente, na maioria dos países, inclusive no Brasil. 

Ainda sobre o tema implementação cabe mencionar o exposto 
por Elmore (1979). Ele afirma que um dos aspectos mais complicados e 
importantes da política é a implementação, o que nos levaria a crer que 
existem diversos estudos, manuais e procedimentos tratando 
especificamente da implementação de políticas públicas, mas segundo o 
autor isso não acontece. Os estudos sobre implementação de políticas 
públicas são em sua grande maioria estudos de caso com pouca 
informação generalizável a ser extraída. Inclusive o autor acredita que a 
implementação é um assunto tão complicado que a maioria dos 



28 

 

pesquisadores prefere não extrair generalizações a fim de não cometer 
erros.  

Dentro desse contexto, Elmore (1979) nos apresenta dois 
modelos distintos de se implementar a política pública. O primeiro é o 
forward mapping, que é um modelo caracteristicamente top-bottom, ou 
seja, um policymaker cria uma política que é repassada aos outros 
membros da cadeia hierárquica até que se chegue ao seu objetivo final: 
os atores que lidam diretamente com o objeto da política criada. Esses 
atores que lidam diretamente com o público-alvo da política podem ser 
funcionários de órgãos governamentais, por exemplo, como bombeiros, 
médicos ou agentes prisionais. De qualquer forma, o que importa é a 
lógica do modelo, se inicia com um objetivo elaborado pelo policymaker 

e depois são criados os passos para que se cumpra com esse objetivo. 
No entanto, a grande falha dessa abordagem, segundo o mesmo autor, é 
crer que o criador da política, ou policymaker, tem controle total sobre 
os demais protagonistas da cadeia hierárquica de implementação da 
política.  

 
The notion that policymakers exercise - or ought 
to exercise - some kind of direct and determinant 
control over policy implementation might be 
called the "noble lie" of conventional public 
administration[…] (ELMORE, 1971, p. 603). 

 

Em função destes problemas apresentados com o método do 
forward mapping

14, o autor nos apresenta o segundo modelo, 
denominado backward mapping

15. Neste modelo a lógica apresentada é 
a inversa à do modelo anterior, e o ponto de partida é a implementação. 
Aqui a crença é a de que somente quem está mais próximo ao público-
alvo, ou seja, agentes hierarquicamente inferiores aos policymakers, é 

                                                 
14 Uma tradução literal seria “mapeamento para frente”, no sentido de a política 
ser elaborada em cima ou pelos policymakers de posições hierárquicas mais 
altas na organização, e vir de cima para baixo. Neste contexto, o conceito de 
forward mapping é sinônimo do termo top-down. 
15 Uma tradução literal seria “mapeamento para trás”, no sentido de a política 
vir de baixo para cima. Da mesma forma, conceito de forward mapping é 
sinônimo do termo top-down, pois as políticas neste caso se iniciariam com os 
street level bureaucrat. 
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que sabe como resolver os problemas identificados. Começa-se 
estudando estes atores que lidam diretamente com o público-alvo da 
política a fim de descobrir como é possível alterar o comportamento 
desse público-alvo na direção “correta”. Nesse modelo são feitas sempre 
duas perguntas: qual é a capacidade dessa unidade de afetar o 
comportamento do público-alvo; e qual é o recurso necessário para que 
eles desempenhem com sucesso essa função. Esta abordagem propõe 
que o sucesso da política pública seja sempre condicionado à capacidade 
dos agentes hierarquicamente inferiores, pois são eles que lidam 
diretamente com o público-alvo e apesar de não serem eles os 
policymakers (criadores da política) são quem faz acontecer a política 
pública. 

Sabatier (1986), ao analisar as forças e as fraquezas das 
abordagens top-down (forward mapping) e bottom up (backward 

mapping) de políticas públicas, já sabendo das deficiências levantadas 
por Elmore (1971), Pressman e Wildavisky (1973) entre outros, elenca 
condições necessárias para o sucesso na fase de implementação de 
políticas pública16. 

Diferentemente de Elmore (1979), Sabatier (1986) acredita que, 
se mantidas as condições, o modelo top-down cumpre com seu objetivo 
eficientemente. Até porque o próprio policymaker tem a capacidade de 
afetar diversos pontos negativos levantados pelo artigo de Elmore 
(1979) como, por exemplo, a capacidade de escolher um ou outro agente 
que vá atuar diretamente com o público-alvo em função das expertises 
ou características de cada um deles, ou até mesmo cortar alguns elos da 
cadeia hierárquica para dar mais eficiência ao processo. Em resumo, 
Sabatier acredita que apesar de ser impossível para o policymaker 
controlar estritamente o modo como os agentes envolvidos com o 
público-alvo se comportam, é possível através das características 
apresentadas limitar este comportamento dentro de padrões aceitáveis 
para a consecução do objetivo da política pública na abordagem top-

down. 

O modelo bottom-up, no entanto, também não é a solução para 
todos os males. Pois, apesar de considerar aspectos descartados na 
perspectiva top-bottom, ele tende a subestimar a importância do tomador 

                                                 
16 “Embora o intuito original de Sabatier fosse contribuir para a discussão de 
problemas e perspectivas para a implementation research, sua síntese de 
modelos de implementação tornou-se referência na distinção de abordagens de 
implementação usadas pelos policymakers”. (SECCHI, 2013, p.60) 
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de decisão ou policymaker central (governo) além de focar 
demasiadamente na prática e desconsiderar os motivos que levam as 
pessoas a agir de uma determinada maneira.  

Parece ser consenso entre os autores que abordam a 
implementação de políticas públicas que o modelo ideal não existe, pelo 
menos não isoladamente. Em outras palavras, o modelo ideal é a união 
do que ambas as abordagens tem de melhor. Tanto o bottom-up quanto o 
top-down, se utilizados isoladamente, falham em aspectos específicos, 
pois têm pontos de partida em extremos opostos da política pública, e 
por isso a melhor alternativa para contornar essas deficiências seria 
considerá-los complementares e não opostos. Além de considerar os 
modelos como complementares, é essencial a cooperação de todos os 
atores das mais diversas esferas de poder em torno de um objetivo 
único. Para isso é preciso haver clareza de como se atingir as metas 
propostas pela política bem como ter real motivação em resolver os 
problemas apontados. Como afirma Resende (2002), o sucesso na 
implementação depende da cooperação para com os objetivos da 
reforma, e por isso o fato de não haver essa cooperação em todos os elos 
da cadeia formulação-implementação leva à falha recorrente da política 
ou da reforma em atingir o objetivo idealizado pelo formulador.  

  

2.1.2 Políticas públicas e a tipologia de Gustaffson 
 

Como já mencionado anteriormente, em qualquer momento a 
demanda por políticas públicas por parte da sociedade é maior do que a 
oferta de pessoal e de recursos para criação destas políticas e por isso 
algumas áreas têm de ser priorizadas e outras deixadas de lado. Segundo 
Gustafsson (1983) este constante “aperto” financeiro, juntamente com a 
falta de informações precisas para embasar a tomada de decisão, acaba 
pressionando os políticos no sentido de criarem as chamadas políticas 
simbólicas e as pseudopolíticas.  

As políticas simbólicas são, segundo Gustafsson (1983), as 
políticas públicas ou decisões tomadas que não visam à implementação. 
São, como o próprio nome sugere, apenas simbólicas. Já as 
pseudopolíticas são as políticas que não consideram as informações 
disponíveis sobre a melhor forma de implementação, ou seja, raramente 
resultam em efeito prático, são como que políticas “placebo”. O 
problema maior emerge quando é jogada nos ombros de políticos toda a 
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responsabilidade de identificar, formular e implementar as políticas que 
visam a resolver os problemas públicos, e estes, sem verba e sem 
conhecimento técnico e ainda cercados de grupos de interesse, acabam 
por criar políticas “placebo” que servem apenas para “mostrar serviço”, 
sem resolver problema público algum.   

O autor apresenta o termo racionalidade segmentada, que 
retrata a tomada de decisão que parte do princípio da racionalidade e 
que se vê dividida entre dois caminhos. O que é racional para um dos 
players envolvidos vai contra o interesse e, consequentemente, a 
racionalidade do outro.  

 
The rationality of the entire system is often 
conflicting with interest group and/ or segmented 
rationality, e.g., the rationality of the agricultural, 
environmental or housing sectors. In spite of this, 
politicians have to make decisions even when they 
are unsure of what to do or pressured by lack of 
time and relevant knowledge. (GUSTAFFSON, 
1983, p.271).  

 

O autor cita alguns outros caminhos a serem seguidos a fim de 
evitar os problemas mencionados, são eles: a descentralização do poder 
público para outros órgãos também públicos como estados e municípios; 
a privatização visando a dar ao setor público a eficiência inerente aos 
mercados privados; e a disseminação geográfica de atividades 
produtivas que geram valor e renda.  

Cabe traçar um paralelo entre as soluções mencionadas por 
Gustaffson (como alternativas para contornar os problemas relacionados 
à criação e elaboração de políticas públicas devido à racionalidade 
segmentada) e as opções de modelos de gestão, ou de políticas de gestão 
do sistema prisional. A descentralização é traduzida dentro do contexto 
prisional em um maior número de estabelecimentos penais com menor 
capacidade, pois, segundo os especialistas da Secretaria de Justiça e 
Cidadania do Estado de Santa Catarina, estas unidades menores têm 
uma gestão muito mais eficiente do que as grandes penitenciárias que 
abrigam milhares de detentos. O próprio Sistema Penitenciário Federal 
possui cinco estabelecimentos penais espalhados pelo país17, cada um 

                                                 
17 Os estabelecimentos prisionais federais mencionados estão localizados em 
Catanduvas, no Paraná; em Campo Grande, Mato Grosso do Sul; Porto Velho, 
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com capacidade máxima para 208 detentos. E não se trata só da 
descentralização em relação ao tamanho das unidades, mas também da 
descentralização da gestão prisional, que deve ser executada pelas três 
esferas de poder – União, Estados e Municípios.  

A segunda solução mencionada, dentro da ótica da gestão 
prisional, se traduz nas parcerias público-privadas e nos modelos de 
cogestão, ou gestão compartilhada dos estabelecimentos penais, a 
exemplo da Penitenciária Industrial de Joinville, que é gerida por 
funcionários públicos e operacionalizada pela iniciativa privada.   

E finalmente a disseminação geográfica de atividades 
produtivas que geram valor e renda se relaciona diretamente com a 
ideologia proposta pelos defensores das penitenciárias industriais e das 
colônias agrícolas penais. Isto, porque partem do pressuposto de que 
para a consecução da ressocialização dos detentos é essencial oferecer-
lhes a oportunidade de trabalhar, gerando renda para eles, para suas 
famílias e reduzindo a probabilidade de retornarem ao crime e 
consequentemente aos estabelecimentos penais.  

 

2.2 CONCEITUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE 
ESTABELECIMENTOS PENAIS 
 

O Ministério da Justiça classifica os estabelecimentos penais 
brasileiros da seguinte forma18: estabelecimentos penais – são todos os 
estabelecimentos utilizados para alojar detentos, sejam eles provisórios 
ou não. Dentre as modalidades de estabelecimento penal existem os 
estabelecimentos para idosos – são os que como o próprio nome diz 
estabelecimentos destinados a abrigar detentos com 60 anos ou mais, as 
cadeias públicas – são os estabelecimentos de segurança máxima onde 
ficam detidos os presos em caráter provisório, as penitenciárias – são os 
estabelecimentos de regime fechado onde se encontram os detentos 
cumprindo pena privativa de liberdade, as penitenciárias de segurança 
máxima especial – onde também se encontram os detentos cumprindo 
pena privativa de liberdade, mas em celas individuais, e as 
penitenciárias de segurança máxima – que contam com celas individuais 

                                                                                                        
Rondônia; Mossoró, Rio Grande do Norte e Brasília, Distrito Federal (em 
planejamento).  
18 Segundo consulta ao portal eletrônico do Ministério da Justiça. Disponível 
em: <http://portal.mj.gov.br/>. Acesso em 13/08/2013. 
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e mistas. Existem ainda as colônias industriais, as colônias agrícolas e 
similares que são estabelecimentos criados para alojar detentos em 
regime semiaberto, as casas de albergado destinadas a abrigar detentos 
em regime aberto e os hospitais de custódia e tratamento psiquiátrico, 
cuja função é tratar os detentos submetidos a medidas de segurança. 

O Estado de Santa Catarina conta atualmente com sete 
penitenciárias estaduais, 23 presídios regionais, 13 unidades prisionais 
avançadas, 2 casas de albergado, uma colônia penal agrícola, duas 
centrais de triagem e um hospital de custódia e de tratamento 
psiquiátrico. 
 

2.3 MODELOS DE COGESTÃO PRISIONAL 
 
Para comparar modelos de gestão prisional é necessário 

primeiro ter um parâmetro dos objetivos a serem alcançados pelo 
estabelecimento penal. Hoje muitos estados ainda se encontram no ciclo 
vicioso mencionado anteriormente, de encarceramento, construção de 
mais estabelecimentos penais e mais encarceramento. Sem que se foque 
a ressocialização dos ex-detentos este ciclo não tem fim, pois os 
detentos que cumprem suas penas logo que soltos voltam ao crime e 
acabam retornando aos estabelecimentos penais, aumentando a taxa de 
reincidência criminal. A própria Lei de Execuções Penais (LEP)19 prevê 
que a pena privativa de liberdade também tem uma função social, que 
consiste em oferecer ao detento os meios para sua reintegração social. 

 
A sanção penal é em essência retribuitiva porque 
opera causando um mal ao transgressor em 
virtude de haver violado a norma jurídica. Mas o 
magistério punitivo do estado não se funda na 
retribuição, no castigo, porquanto a pena deve ter 
por escopo a ressocialização do condenado, para 
reincorporá-lo na sociedade, e não lhe infligir 
sofrimento. (LEÃO JR., 2000, p.1) 

 
O problema é que mesmo que a LEP preveja que a 

ressocialização faz parte do “pacote” que o Estado deveria oferecer aos 
detentos, na realidade não é isso o que ocorre. Conforme Cabral (2006), 

                                                 
19 Lei 7.210 de 1984. 
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o desejo da sociedade é que o indivíduo criminoso fique isolado, pois 
assim a sociedade não sentirá os efeitos de sua existência. O problema é 
que desta forma os próprios gestores prisionais se preocupam muito 
mais com a eventual fuga de um destes detentos do que com os aspectos 
ligados à reinserção social deste indivíduo. Ou seja, se o Estado por 
conta própria conseguisse cumprir o exposto pela LEP, como por 
exemplo alojando os presos “em cela individual, que conterá dormitório, 
aparelho sanitário e lavatório”,20 os problemas do nosso sistema 
penitenciário seriam muito menores. Como por enquanto este não é o 
caso, estados como Santa Catarina, Bahia e Paraná, entre outros, buscam 
parcerias público-privadas para prestar estes serviços que o Estado por 
si só não consegue fornecer. 

A partir da regulamentação da Lei 11.079/0421, que regula as 
parcerias público- privadas no Brasil, esta modalidade de contratação 
passou a se tornar mais popular. No caso da administração prisional, 
apesar de algumas parcerias da iniciativa privada com a administração 
pública serem anteriores a esta lei, pode-se dizer o mesmo. De acordo 
com Santana (2011) em 2008 cinco grandes empresas atuavam neste 
mercado no Brasil: A Companhia Nacional de Administração 
Presidiária (Conap), o Instituto Nacional de Administração Penitenciária 
(Inap), a Montesinos, a Reviver e a Yumatã. Atualmente em Santa 
Catarina a Montesinos tem contratos de cogestão dos Presídios Regional 
Masculino de Tubarão, da Penitenciária Industrial de Joniville e no 
Complexo Penitenciário do Vale do Itajaí. Já a Reviver atua no Presídio 
Regional de Lages. 

Segundo D’Urso (2002), a parceria público-privada é uma 
alternativa eficiente para minimizar os malefícios provocados pelos 
estabelecimentos penais brasileiros. Neste sistema de cogestão, uma 
empresa é responsável pelo fornecimento e operacionalização do dia-a-
dia do estabelecimento, bem como a vigilância interna, a assistência 
jurídica, médica, odontológica, e religiosa. A empresa tem ainda de 
formar e treinar agentes penitenciários e fornecer alimentação, 
uniformes e necessidades materiais básicas. Ao Estado cabe a 
escolarização, a administração dos convênios com outras empresas que 
possibilitem aos detentos trabalhar, bem como a transferência e o 

                                                 
20 Lei de Execuções Penais (Lei 7.210/84), Capítulo II, Art. 87. 
21 Lei que instituiu normas gerais para licitação e contratação de parceria 
público-privada no âmbito da administração pública, também conhecida como 
lei das Parceria Público Privadas. 
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transporte de presos para dentro e para fora do estabelecimento penal, 
eventuais escoltas, segurança externa ao estabelecimento e manutenção 
de agentes públicos no estabelecimento, conforme estabelecido em 
contrato.  

 

2.3.1 Experiências com a cogestão no Brasil 
 

Segundo Barbieri (2008), o estado do Paraná foi um dos 
primeiros a utilizar o modelo de cogestão na administração prisional, a 
partir de 1999. O estado chegou a ter quase a metade dos presídios 
geridos através da cogestão. No entanto, a partir da eleição do 
Governador Roberto Requião em 2003, o estado passou novamente para 
a administração pública a gestão das casas de detenção paranaenses. Isto 
se deu porque o governador entendia que a custódia dos presos é 
exclusiva do Estado. Luiz Carlos Giublin Junior, diretor geral da 
Secretaria de Justiça do Paraná, em 2008 afirmava que “o índice de 
reincidência, nos cinco anos em que vigorou o sistema, variou entre 2% 
e 5%. A estatística nacional de reincidência dos presos é de 82%” 
(BARBIERI, 2008).   

No estado da Bahia existem vinte e dois estabelecimentos 
penais22, dos quais cinco são geridos através do regime de cogestão. São 
eles: Conjunto Penal de Juazeiro, Conjunto Penal de Serrinha, Conjunto 
Penal de Valença, Conjunto Penal de Lauro de Freitas e Conjunto Penal 
de Itabuna. “Os estabelecimentos penais administrados em cogestão 
com a iniciativa privada abrigam 1.789 presos, cujo custo de 
manutenção mensal de cada um é de R$1.500 (mil e quinhentos reais)” 
(Plano Diretor do Sistema Penitenciário do Estado da Bahia, 2007, p.7). 
Segundo Francisco Leite, superintendente de assuntos penais da 
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do Estado da Bahia, o modelo 
de cogestão “... é mais caro do que operar por conta própria, mas, por 
contrato, não há superlotação e os presos são mais bem-cuidados: há 
médicos, advogados, uniformes, alimentação e o que prevê a lei”. 
(BARBIERI, 2008). Outra vantagem do modelo apontada por ele é que 
em casos de corrupção de agentes prisionais os mesmos são 
imediatamente substituídos pela empresa parceira. Se fossem 

                                                 
22 Dados do Plano Diretor do Sistema Penitenciário do Estado da Bahia, de 
2007. 
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funcionários públicos, por outro lado, haveria um longo processo 
administrativo antes da exoneração e substituição deste agente.  

 
2.4 A RELAÇÃO DO TRABALHO COM A RESSOCIALIZAÇÃO 

 

O sistema de segurança pública do Brasil é tema de debate em 
diversas esferas da sociedade, por vezes em função de seu tamanho e em 
outras em função dos elevados gastos que sem tem nesta área todos os 
anos. Para que se tenha uma noção do volume desta despesa, segundo 
dados do Banco Mundial, o produto interno bruto (PIB) do Brasil em 
2012 foi de 4,403 trilhões de reais, no ano anterior a quantia de 50,5 
bilhões foi investida em segurança pública no país, de acordo com o 
Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2012. Atualizando este 
valor para a data-base de dezembro de 201223, chegamos à quantia de 
53,72 bilhões de reais. Isto significa que aproximadamente 1,22% do 
PIB foi gasto em segurança pública, uma consequência entre outros 
fatores da imensa população carcerária do Brasil24.  

 
Tabela 1 – Crescimento da População e de Detentos 

                                                 
23 Para um maior detalhamento dos parâmetros de atualização utilizados bem 
como da escolha da data base ler secção 3.3.2 – Data Base e Índices.  
24 Para um detalhamento dos gastos com a função segurança pública no Brasil 
ver secção 5.3.2 – Custos Públicos. 

Ano Total 
Presos 

Taxa de 
Crescimento 

Total 
População 

Taxa de 
Crescimento 

1990 90.000 - 149.650.200 - 
1992 114.337 27,04% 154.582.100 3,30% 
1993 126.152 10,33% 156.985.800 1,55% 
1994 129.169 2,39% 159.398.600 1,54% 
1995 148.760 15,17% 161.848.200 1,54% 
1997 170.602 14,68% 166.869.200 3,10% 
1999 194.074 13,76% 171.936.300 3,04% 
2000 232.755 19,93% 174.425.400 1,45% 
2001 233.859 0,47% 176.877.100 1,41% 
2002 239.345 2,35% 179.289.200 1,36% 
2003 308.304 28,81% 181.633.100 1,31% 
2004 336.358 9,10% 183.873.400 1,23% 
2005 361.402 7,45% 185.987.000 1,15% 
2006 401.236 11,02% 187.958.200 1,06% 
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Fonte: compilação de dados do INFOPEN e do BANCO MUNDIAL 

 
Como podemos ver na tabela 1, a população carcerária do país 

passou de aproximados 90 mil em 1990 para 548 mil em 2012, sendo 
que nos últimos dez anos a taxa média de crescimento foi de 8,87% ao 
ano. Considerando que em 2012 foram gastos 8,04 bilhões de reais para 
uma população carcerária de 548 mil detentos, em 2060 estaríamos 
gastando 11% do PIB de 2012 com detenção e custódia de detentos, em 
2070 este número passaria para 25% e finalmente em 2090 o PIB de 
2012 inteiro não cobriria o gasto, pois seriam necessários 139%, ou 
6,103 trilhões de reais.  

Para que estas projeções pessimistas não se tornem a realidade 
futura do Brasil, algo precisa ser feito. E parte da solução passa por 
investir na ressocialização dos detentos, para que a prisão de fato 
cumpra sua função de preparar os indivíduos para que estes possam 
retornar para a sociedade como membros produtivos. E não que estes, 
assim que soltos, retornem às  atividades criminais ou que a própria 
prisão se torne uma “escola do crime”. Conforme estimativa de Pastore 
(2011), aproximadamente 70% dos egressos do sistema prisional 
brasileiro reincidem. Isso significa que de cada dez detentos soltos, sete 
estarão novamente atrás das grades num futuro próximo.  

 
A simples observação da realidade tem mostrado 
que o ambiente carcerário em si, ao invés de 
reformar o indivíduo, tem contribuído para sua 
degradação. São frequentes os casos de internos 
inicialmente reclusos por crimes de menor 
potencial ofensivo, como furto, que por conta da 
convivência com outros internos e do ambiente 
hostil experimentado no cárcere, retornam à 
sociedade cometendo crimes mais graves, tais 
como latrocínios e sequestros. Não tem sentido, 

2007 422.590 5,32% 189.798.100 0,98% 
2008 451.219 6,77% 191.543.200 0,92% 
2009 473.626 4,97% 193.246.600 0,89% 
2010 496.251 4,78% 195.042.274 0,93% 
2011 514.582 3,69% 196.854.634 0,93% 
2012 548.003 6,80% 198.683.835 0,93% 
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diz-se que as prisões são, na verdade, a faculdade 
do crime. (CABRAL, 2006, p.119) 

 
Segundo Leal (2004, p.37) o custo do detento para o Estado é 

relativamente alto, se comparado a outros investimentos do governo. E 
mais, caso houvesse uma política carcerária que objetivasse a efetivação 
do trabalho, este custo não só reduziria, mas também as prisões estariam 
cumprindo com seu papel estabelecido na LEP, a de reabilitar 
socialmente o condenado. O programa do governo federal Começar de 

Novo, que será abordado nesta pesquisa na seção 5.1, é um primeiro 
passo neste sentido.  

A questão do trabalho para detentos é abordada pelo capítulo 
III, seção I, da LEP e diz: 

 
Art. 28. O trabalho do condenado, como dever 
social e condição de dignidade humana, terá 
finalidade educativa e produtiva. 

§ 1º Aplicam-se à rganização e aos 
métodos de trabalho as precauções 
relativas à segurança e à higiene. 
§ 2º O trabalho do preso não está sujeito 
ao regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, 
mediante prévia tabela, não podendo ser inferior a 
3/4 (três quartos) do salário mínimo. 

§ 1° O produto da remuneração pelo 
trabalho deverá atender: 

a) à indenização dos danos causados pelo 
crime, desde que determinados 
judicialmente e não reparados por outros 
meios; 
b) à assistência à família; 
c) a pequenas despesas pessoais; 
d) ao ressarcimento ao Estado das 
despesas realizadas com a manutenção do 
condenado, em proporção a ser fixada e 
sem prejuízo da destinação prevista nas 
letras anteriores. 

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será 
depositada a parte restante para constituição do 
pecúlio, em Caderneta de Poupança, que será 



39 

 

entregue ao condenado quando posto em 
liberdade. 
 

Este trecho da LEP visa atender a pelo menos três finalidades: 
primeiramente a manutenção da dignidade humana através do trabalho, 
assegurada pelo artigo 28. Em segundo a garantia de um salário 
equivalente a pelo menos ¾ (três quartos) do salário mínimo vigente, 
bem como a não subordinação do encarcerado que trabalha às 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), asseguradas também pelo 
artigo 28. Em terceiro o exposto pelo artigo 29, o atendimento a diversas 
necessidades tanto dos detentos quanto da sociedade como , por 
exemplo, a assistência à família, a indenização de danos causados pelo 
crime e a formação de uma poupança para auxiliar no seu retorno à 
liberdade, bem como o ressarcimento ao Estado pelas despesas relativas 
ao encarceramento.  

Os incentivos legais à contratação de detentos trazem benefícios 
para a iniciativa pública, para a privada, além de, é claro, para o detento. 
A iniciativa pública reduz seus custos de duas maneiras: primeiro 
porque parte da remuneração obtida pelo detento fica para o Estado 
como forma de pagamento pelas despesas de custódia, e segundo porque 
para cada três dias de trabalho o detento tem sua pena reduzida em um 
dia25, ou seja, este detento ficará menos tempo sob a custódia do Estado. 
A iniciativa privada, através de empresas parceiras ao contratar detentos, 
tem uma redução significativa de seus custos de produção, uma vez que 
os detentos em regime fechado ou semiaberto não estão sujeitos às leis 
da CLT. Portanto o empresário fica isento de encargos como férias, 13º 
salário e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), uma vez que 
os apenados, enquanto permanecem nos regimes fechados e semiabertos 
são considerados contribuintes facultativos da Previdência26. Esta 
economia, dependendo do salário, pode chegar a 50% do custo que ele 
teria contratando pela CLT. Cabe ressaltar que são encaminhados às 
vagas de trabalho apenas os detentos selecionados pela Comissão 
Técnica de Classificação de cada unidade prisional, e mesmo assim, 

                                                 
25  Artigo 126. caput da LEP. - O condenado que cumpre a pena em regime 
fechado ou semiaberto poderá remir, pelo trabalho, parte do tempo de execução 
da pena.  
Artigo 126 § 14 da LEP. - A contagem do tempo para o fim deste artigo será 
feita à razão de um dia de pena por três trabalhados. 
26 Decreto n.7054/2009 
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estes ainda passam por entrevista por parte da empresa para somente 
então estarem aptos a exercer a atividade laboral.  

O local de trabalho pode ser a própria unidade penitenciária 
(intramuros) ou local próprio da empresa, sendo que nestes casos ao 
empregador cabe apenas o pagamento de salário, alimentação e 
transporte, cabendo à Administração Penitenciária a supervisão e 
inspeções periódicas destes detentos enquanto fora da unidade prisional.  

Como relata Pastore (2011), o desemprego não leva 
necessariamente as pessoas ao mundo do crime. Por sua vez, o trabalho 
produtivo é uma das medidas que mais ajudam os excluídos a 
reconstruir suas vidas. E mais, “quando um ex-detento não encontra 
formas de se sustentar, a probabilidade de reincidir é grande. A 
autoestima não é reestabelecida, a vida fica sem atração, e a busca de 
um novo ilícito é tentadora (PASTORE, 2011, p.11). Cabe lembrar que 
a prisão retira alguns direitos dos detentos, como o de ir e vir por 
exemplo, mas não tira outros, como a dignidade, a integridade física e 
psicológica e o acesso ao desenvolvimento pessoal e social, do qual 
trabalho e a educação são a parte mais importante.  

Julião (2011) em sua pesquisa de doutorado, intitulada A 

Ressocialização por meio do Estudo e do Trabalho no Sistema 

Penitenciário Brasileiro, procurou responder qual o impacto das 
atividades educacionais e do trabalho na taxa de reincidência de 
egressos do sistema penitenciário do Rio de Janeiro. Para comparação 
entre os réus que trabalharam ou estudaram e aqueles que não o fizeram, 
foram selecionados detentos com o mesmo perfil, ou seja, faixa etária, 
sexo, cor, estado civil e tipo de crime. Com isso tentou-se controlar o 
possível efeito destas variáveis sobre os resultados do estudo. Os 
resultados a que se chegou é que tanto o trabalho quanto o estudo são 
fatores determinantes para mitigação do risco de reincidência; enquanto 
que o encarcerado que estuda diminui a probabilidade de reincidência 
em 39%, o cárcere envolvido em atividades laborais reduz essa mesma 
probabilidade em 48%. Por isto, a conclusão é que “o efeito da educação 
é inferior ao do trabalho como programa de reinserção social e para a 
política de execução penal, pois apresenta dados menos significativos” 
(JULIÃO, 2011, p.151). 

Segundo Foucault (2012, p.229) “o trabalho é a providência dos 
povos modernos; serve-lhes como moral, preenche o vazio das crenças e 
passa por ser o princípio de todo bem”. Ele diz ainda que o trabalho 
deveria ser a religião das prisões modernas, já que uma prisão sem 
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trabalho reproduz em sua própria instituição a vantagem de uns sobre o 
trabalho dos outros.  

 

2.5 A EVOLUÇÃO DA CRIMINALIDADE NO BRASIL  
 

A segurança pública, juntamente com a educação e a saúde, são 
as maiores preocupações da sociedade brasileira. Quando perguntados 
qual o principal problema enfrentado pelo país, 33% dos entrevistados 
responderam ser a segurança pública (Pesquisa CNI-IBOPE, 2011). 

E esse dado não é motivo para espanto, pois segundo as 
estatísticas criminais o Brasil está em guerra há 30 anos, já que a taxa de 
mortalidade brasileira supera a taxa de mortalidade dos principais 
conflitos armados que ocorreram no mundo nas ultimas três décadas 
(Tabela 2).  

Apesar de os noticiários de televisão acompanharem 
diariamente tudo que diz respeito à questão da violência, o ponto de 
partida para o enfrentamento da violência no Brasil passa por 
primeiramente reunirmos dados, interpretá-los e apresentá-los à 
sociedade, pois só assim teremos uma percepção da real dimensão do 
problema.  
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Tabela 2 - Mortalidade em conflitos armados no mundo 

País 
Natureza do 

Conflito 
Período 

Nº de 
Mortes 

Mortes 
/ Ano 

Brasil Homicídios 
1980-
2010 

1.091.125 36.371 

Chechênia/Rússia 
Movimento 
Emancipatório 

1994-
1996 

50.000 25.000 

Etiópia/ Eritréia Disputa Territorial 
1998-
2000 

50.000 25.000 

Angola Guerra Civil 
1975-
2002 

550.000 20.370 

Guatemala Guerra Civil 
1970-
1994 

400.000 16.667 

Algeria Guerra Civil 
1992-
1999 

70.000 10.000 

Guerra do Golfo Disputa Territorial 
1990-
1991 

10.000 10.000 

El Salvador Guerra Civil 
1980-
1992 

80.000 6.667 

Armênia Disputa Territorial 
1988-
1994 

30.000 5.000 

Nicarágua Guerra Civil 
1972-
1979 

30.000 4.286 

Timor Leste Independência 
1974-
2000 

100.000 3.846 

Curdos 
Movimento 
Emancipatório 

1961-
2000 

120.000 3.077 

Angola Independência 
1961-
1974 

39.000 3.000 

Moçambique Independência 
1962-
1975 

35.000 2.692 

Israel/Palestina Disputa Territorial 
1947-
2000 

125.000 2.358 

Sri Lanka Guerra Civil 
1978-
2000 

50.000 2.273 

Israel/Egito Disputa Territorial 
1967-
1970 

6.400 2.133 

G. das Malvinas Disputa Territorial 1982 2.000 2.000 

Fonte: Mapa da violência (2012) 
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Tabela 3 - nº e taxas de homicídio (em 100 mil). Brasil de 1980 até 
2010* 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Mapa da violência (2012) 

 
Nos últimos 30 anos, período de análise atualmente 

disponibilizado pelo Sistema de Informações de Mortalidade do 
Ministério da Saúde (Tabela 3), podemos ver que o Brasil passou de 
uma taxa anual de 13.910 homicídios por ano em 1980 para os atuais 
49.932 em 2010. Esta variação representa um aumento de 259%. Para 
comparação, a população do Brasil no mesmo período, de 1980 até 2010 
cresceu 61%. Éramos aproximadamente 121 milhões em 1980, e em 
2010 esse número passou para aproximadamente 195 milhões segundo 
dados do Banco Mundial. (Para uma melhor visualização, dividimos a 
população por 10.000 no gráfico 1). 

Ano  Nº de Homicídios Taxa 

1980 13,910 11.7 

1982 15,550 12.6 

1984 19,767 15.3 

1986 20,481 15.3 

1988 23,357 16.8 

1990 31,989 22.2 

1992 28,387 19.1 

1994 32,603 21.2 

1996 38,894 24.8 

1998 41,950 25.9 

2000 45,360 26.7 

2002 49,695 28.5 

2004 48,374 27.0 

2006 49,145 26.3 

2008 50,113 26.4 

2010* 49,932 26.2 

*dados preliminares   
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Gráfico 1 – Evolução da população do Brasil (%10.000) x Evolução do 
nº de homicídios de 1980-2010 

 

Fonte: Banco mundial e mapa da violência (2012) 
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Gráfico 2 - Taxa de crescimento do nº de homicídios x taxa de crescimento da população de 1980 - 2010 

Fonte: Banco mundial e mapa da violência (2012) 

-10,00%

-5,00%

0,00%

5,00%

10,00%

15,00%

20,00%

25,00%
19

80
19

81
19

82
19

83
19

84
19

85
19

86
19

87
19

88
19

89
19

90
19

91
19

92
19

93
19

94
19

95
19

96
19

97
19

98
19

99
20

00
20

01
20

02
20

03
20

04
20

05
20

06
20

07
20

08
20

09
20

10
*

Taxa de Crescimento do nº Homicidios -



46 

 

Podemos ver claramente que a população tem uma taxa de 
crescimento muito mais estável do que o número de homicídios (Gráfico 
2). 

 
Tabela 4 - Taxa de homicídios por 100 mil habitantes por Região 

Geográfica 

 

  

 

 

 

Fonte: UNODC (2012) 

 
Analisando as estatísticas mais recentes, da última década na 

Tabela 3, pode-se dizer que pouca coisa mudou. Em 2000 tínhamos a 
mesma taxa de homicídios que em 2010, aproximadamente 26 por 100 
mil habitantes. Se por um lado podemos dizer que este dado é motivo de 
otimismo, pois estamos conseguindo parar a escalada do número de 
homicídios no país, por outro é motivo de preocupação, pois não 
estamos conseguindo com as atuais políticas públicas fazer com que esta 
taxa diminua. E mais, se comparada à taxa de homicídios do restante do 
mundo, vemos que em todos os outros continentes as taxas de homicídio 
por 100 mil habitantes são muito menores do que as apresentadas no 
Brasil (Tabela 4), pois temos na Oceania, o continente com a menor  
taxa do globo 2,9 homicídios a cada 100 mil habitantes, na Ásia 3,1, na 
Europa 15,4, na África – o continente com a maior taxa de homicídios a 
cada 100 mil habitantes temos 17, e mesmo assim no  Brasil temos 26. 
Ou seja, realmente não temos muito a nos orgulhar neste aspecto.  

 

2.5.1 A percepção da população em relação à criminalidade 
 

O IPEA – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – realiza 
desde 2010 um estudo domiciliar nacional denominado SIPS – Sistema 

Região Taxa 

    África 17.0 

    Américas 15.4 

    Ásia 3.1 

    Europa 3.5 

    Oceania 2.9 

    Mundo 6.9 
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de Indicadores de Percepção Social – que visa a captar a percepção das 
famílias brasileiras acerca das políticas públicas implementadas pelo 
Estado. Este estudo, realizado em 212 municípios, abrange todas as 
unidades da federação e engloba seis temas: defesa nacional, trabalho e 
tempo livre, assistência social e percepção de pobreza, mobilidade 
urbana, percepção dos trabalhadores sobre intensidade e exigências no 
ambiente de trabalho e segurança pública, tema este que interessa a esta 
pesquisa.  

A edição mais recente deste estudo, publicada em 2012, traz, 
segundo o IPEA, um bloco de questões que tem por objetivo avaliar a 
sensação de insegurança dos respondentes em relação a serem vitimas 
de assaltos à mão armada, assassinato, arrombamento de residências e 
agressão física. “Mesmo dotado de um alto grau de subjetividade, o 
fator medo é um indicador que afeta a qualidade de vida da população, 
influenciado, dentre outras variáveis, pela percepção do nível de ameaça 
de que tais eventos violentos realmente venham a ocorrer” (SIPS, 2012, 
p3). 

 
Tabela 5 – Medo de assalto a mão armada (regiões e Brasil) 

Fonte: SIPS – IPEA (2012) 

 
O nordeste foi a região onde a maior proporção dos 

entrevistados, 73,4% afirmou ter muito medo de assaltos a mão armada 
(Tabela 5), já a região sul apresentou a menor média, 42,2%, abaixo da 

Região Muito 
medo 

Um pouco de 
medo 

Nenhum 
medo 

NS/N
R 

Total 

       
Nordeste 73,40% 20,40% 6,10% 0,10

% 
100,00

% 
Norte 69,80% 21,00% 7,50% 1,60

% 
100,00

% 
Centro - 
Oeste 

68,10% 20,00% 11,90% 0% 100,00
% 

Brasil 62,30% 25,50% 11,90% 0,30
% 

100,00
% 

Sudeste 59,40% 26,00% 14,30% 0,40
% 

100,00
% 

Sul 42,20% 38,90% 18,50% 0,40
% 

100,00
% 
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média nacional de 62,63%. Estes dados mostram que seis em cada dez 
brasileiros tem medo de assaltos à mão armada, um número alarmante. 

 
 

Tabela 6 – Medo de assassinato (regiões e Brasil) 

Fonte: SIPS – IPEA (2012) 

 
O Brasil, por ser um país de dimensões continentais com níveis 

de renda, educação e trabalho distintos entre as regiões, apresenta a 
mesma variação em relação ao medo de assassinato (Tabela 6). 
Enquanto que no Nordeste 72,90% dos entrevistados afirmaram ter 
muito medo de assassinato, na região Sul este número cai para 39,10%. 
Esta mesma discrepância entre estas duas regiões é refletida também na 
Tabela 7, que mostra o medo de arrombamentos residenciais divididos 
por região geográfica. 

 

 

 

 

 

Região Muito 
medo 

Um pouco de 
medo 

Nenhum 
medo 

NS/N
R 

Total 

        

Nordeste 72,90% 19,90% 7,00% 0,20
% 

100,00
% 

Centro - 
Oeste 

70,40% 15,20% 14,40% 0% 100,00
% 

Norte 69,20% 21,00% 8,80% 1,00
% 

100,00
% 

Brasil 62,40% 23,20% 14,00% 0,40
% 

100,00
% 

Sudeste 60,90% 23,30% 15,40% 0,40
% 

100,00
% 

Sul 39,10% 34,60% 26,10% 0,20
% 

100,00
% 
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Tabela 7 – Medo de arrombamento (regiões e Brasil) 

Fonte: SIPS – IPEA (2012) 
 

2.5.2 Perfil dos detentos em Santa Catarina e no Brasil 
 

Os resultados apresentados pelo SIPS de 2012 se justificam 
quando analisamos a incidência de cada tipo de crime dentro da 
população carcerária do Brasil e de Santa Catarina, nos gráficos 3 e 4. 
Em ambos os contextos, federal e estadual, aproximadamente 50% das 
condenações a penas privativas de liberdade são oriundas de crimes 
cometidos contra o patrimônio. Estes crimes contra o patrimônio são 
divididos em furtos, roubos, latrocínios, extorsão, apropriação indébita, 
estelionato e receptação. Ou seja, justamente os crimes decorrentes de 
assaltos e arrombamentos, conforme ilustrou o SIPS. Em segundo lugar, 
com aproximadamente um quarto das incidências, vêm os crimes 
relacionados ao tráfico de drogas. E em terceiro aparecem os crimes 
contra a pessoa, que são basicamente os homicídios e sequestros. Estas 
três categorias de crimes somadas, representam 87% das condenações 
tanto em Santa Catarina quanto no Brasil. Os 13% restantes são 
decorrentes, em ordem de incidência, de crimes contra os costumes 
(estupros, corrupção de menores e tráfico de pessoas), crimes 
relacionados ao estatuto do desarmamento (porte ilegal de arma de fogo, 
disparo de arma de fogo, comércio e tráfico de armas de fogo), crimes 

Região Muito 
medo 

Um pouco de 
medo 

Nenhum 
medo 

NS/N
R 

Total 

        

Nordeste 73,40% 18,60% 8,00% 0,00
% 

100,00
% 

Norte 72,80% 20,70% 4,90% 1,60
% 

100,00
% 

Centro - 
Oeste 

70,70% 18,50% 10,70% 0% 100,00
% 

Brasil 61,60% 25,30% 12,70% 0,40
% 

100,00
% 

Sudeste 56,80% 28,40% 14,50% 0,30
% 

100,00
% 

Sul 42,40% 35,30% 22,10% 0,20
% 

100,00
% 
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contra a paz pública (formação de quadrilha), crimes contra a fé pública 
(falsificação de moeda, de documentos e falsidade ideológica) e, por 
último temos os crimes contra a administração pública (corrupção ativa 
e passiva). 

 
 

Gráfico 3 - Incidência de cada tipo de crime na população carcerária do 
Brasil 

 

 
Fonte: Ministério da Justiça (2012) 
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Gráfico 4 – Incidência de cada tipo de crime na população carcerária de 
Santa Catarina 

 
Fonte: Ministério da Justiça (2012) 

 
 
Uma segunda característica da população prisional brasileira é 

o baixo grau de instrução. Tanto no Brasil quanto em Santa Catarina 
aproximadamente metade dos detentos possuem ensino fundamental 
incompleto; se somado ao percentual de analfabetos e alfabetizados este 
percentual chega a 63% em ambos os casos (gráfico 5 e 6), ou seja, é 
uma parcela da população que carece de estudo. Cabe ressaltar que tanto 
o trabalho quanto o estudo são fatores-chave para o sucesso da 
reabilitação do detento, uma vez que abrem portas e apresentam 
oportunidades para uma real ressocialização do infrator.  

Justamente por isso cabe mencionar a inovação proporcionada 
pelo estado da Paraíba, que inaugurou em agosto de 2013 em Campina 
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Grande a primeira universidade dentro de uma unidade prisional no 
Brasil. E já logo de início enfrenta um grande desafio, pois “apenas 13 
dos 769 presos condenados cursaram o ensino médio e podem entrar em 
uma graduação” (LUCCA, 2013). Esta situação se repetiria em qualquer 
lugar do Brasil em que fosse instalada uma universidade intramuros, 
pois a grande maioria dos presos não possui ensino médio concluído. A 
solução é apontada pela própria unidade paraibense de ensino, que 
oferece também um supletivo aos detentos que tiverem interesse em 
ingressar em um curso de ensino superior. 
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Gráfico 5 – Grau de instrução dos detentos no Brasil 

 

Fonte: Ministério da Justiça (2012) 
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Gráfico 6 – Grau de instrução dos detentos em Santa Catarina 

 

Fonte: Ministério da Justiça (2012) 
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2.6 A RESSOCIALIZAÇÃO SOB A 
PERSPECTIVA DO CUSTO BENEFÍCIO 

 

“Quem já pagou pelo que fez merece a 
chance de Começar de Novo”. Este é o lema do 
programa do Ministério da Justiça intitulado 
Começar de Novo, que tem por objetivo a 
sensibilização de órgãos públicos e da sociedade 
civil para que forneçam trabalho para presos e 
egressos do sistema carcerário brasileiro. Criado 
pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) 
Gilmar Mendes27 através da Resolução do nº 96, 
de 27 de outubro de 2009, o programa é 
constituído por um “conjunto de ações educativas, 
de capacitação profissional e de reinserção no 

mercado de trabalho” (da Resolução do nº 96/2009 – CNJ). A página na 
internet do programa28 reúne vagas de trabalho e cursos de capacitação 
para presos e egressos em instituições públicas e privadas, que são 
responsáveis por atualizar o portal. A estas empresas que participam do 
programa é concedido o Selo do Programa Começar de Novo (Figura 1), 
cuja outorga é feita através de ato do próprio Ministro Presidente do 
STF, de acordo com a Portaria nº49, de 30 de março de 2010 do CNJ. 

 
RESOLUÇÃO Nº 96, DE 27 DE OUTUBRO 
DE 2009 – CNJ 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
constitucionais e regimentais, e; 
CONSIDERANDO que a promoção da cidadania 
é um dos objetivos estratégicos a serem 
perseguidos pelo Poder Judiciário, a teor da 
Resolução nº 70, de 18 de março de 2009, do 
Conselho Nacional de Justiça;  

                                                 
27 Gilmar Mendes foi Advogado Geral da União durante o Governo de 
Fernando Henrique Cardoso e Presidente do Supremo Tribunal Federal entre os 
anos de 2008 e 2010.  
28 Página do Programa Começar de Novo disponível em: 
http://www.cnj.jus.br/programas-de-a-a-z/sistema-carcerario-e-execucao-
penal/pj-comecar-de-novo. Acesso em 20 de abril de 2013. 

Figura 1 - Selo 
Começar de Novo 
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CONSIDERANDO a realidade constatada nos 
mutirões carcerários, em relação às prisões 
irregulares e às condições dos estabelecimentos 
penais; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
sistematização das ações que visam à reinserção 
social de presos, egressos do sistema carcerário, e 
de cumpridores de medidas e penas alternativas; 
CONSIDERANDO a necessidade de dar 
efetividade à Lei de Execuções Penais, no que 
concerne à instalação e ao funcionamento dos 
Conselhos da Comunidade de que trata o artigo 
80, da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984; 
CONSIDERANDO que compete aos órgãos da 
execução penal, dentre os quais o juízo da 
execução, a implementação de medidas que 
propiciem a reinserção social do apenado, com 
base no artigo 1º, da Lei 7.210, de 11 de julho de 
1984; 
CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do 
Conselho Nacional de Justiça na sua 93ª Sessão 
Ordinária, realizada em 27 de outubro de 2009, 
nos autos do procedimento. 
R E S O L V E: CAPÍTULO I DO PROJETO 
COMEÇAR DE NOVO DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Fica instituído o Projeto Começar de Novo 
no âmbito do Poder Judiciário, com o objetivo de 
promover ações de reinserção social de presos, 
egressos do sistema carcerário e de cumpridores 
de medidas e penas alternativas. 

 
As informações fornecidas pelas empresas cadastradas no portal 

do Começar de Novo ficam disponíveis apenas para os conselhos da 
comunidade, os magistrados cadastrados e as instituições parceiras. Não 
é possível para a empresa selecionar previamente os candidatos de 
acordo com o crime cometido, por exemplo, uma vez que a adequação 
do perfil do candidato à vaga é limitada a aptidões profissionais e 
técnicas. Este perfil, bem como a capacidade e autorização para o 
trabalho do candidato, é auferido pelo conselho da comunidade, pelo 
juiz da execução e pela própria empresa contratante em entrevista prévia 
à contratação.  
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2.7 OS CUSTOS ATRELADOS À VIOLÊNCIA E À 
CRIMINALIDADE 
 

Na teoria econômica a expectativa de inflação em um período 
futuro faz com que os preços passem a se elevar a partir de agora. Da 
mesma forma com que uma expectativa de violência e de criminalidade 
em uma determinada região faz com que tanto as famílias quanto o setor 
público passem a investir, ou a alocar mais recursos em setores 
improdutivos, como segurança privada e pública, por exemplo. Pelo 
lado da demanda, uma expectativa de violência e criminalidade elevadas 
faz com que se reduzam o turismo e o consumo, reduzindo 
consequentemente a produção. Pelo lado da oferta, o custo da proteção 
adicional é somado aos custos de produção, causando uma elevação dos 
preços, que reduz ainda mais o consumo. Resumidamente pode-se dizer 
que a violência e a criminalidade geram ineficiências, ou falhas de 
mercado. Mas quanto? Qual o impacto da violência e da criminalidade 
sobre a atividade econômica? 

Buscando determinar o impacto da violência e da criminalidade 
sobre a atividade econômica no Brasil, o Instituto de Pesquisas 
Econômicas Aplicadas (IPEA) realizou um estudo intitulado “Análise 
dos Custos e Consequências da Violência no Brasil” em 2007. De 
acordo com o próprio IPEA, “... este texto é destinado não apenas para 
economistas, mas todos os interessados que desejem ter um primeiro 
contato com a análise dos custos sociais e econômicos da violência e da 
criminalidade, principalmente aqueles que têm relação com a 
formulação e gestão de políticas públicas.” (CERQUEIRA et al, 2007, 
p.8). 

De acordo com Bourguignon e Morrisson (2000) os principais 
motivos pelos quais são estimados os custos da violência e da 
criminalidade são: identificar a magnitude do impacto da violência sobre 
a sociedade; e levantar informações quantitativas sobre os custos da 
violência, podendo assim orientar tanto a alocação de recursos quanto à 
formulação de políticas públicas específicas que abordem a questão da 
segurança pública. Já segundo Cerqueira et al (2007), “o mais 
importante e controverso uso das estimativas monetárias do custo do 
crime relaciona-se à análise benefício e custo dos programas de 
prevenção e de controle da criminalidade e violência[...]” Quando duas 
ou mais possíveis políticas públicas têm efeitos semelhantes, mas custos 
distintos é fácil eleger a mais apropriada. No entanto, esta escolha nunca 
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é tão fácil assim, pois uma delas pode reduzir a corrupção e a outra o 
número de assaltos, por exemplo. Desta forma, a escolha de qual 
política pública implementar vai depender da ênfase, ou da importância 
que o tomador de decisão quer dar para conter cada tipo de crime. Por 
isso Cerqueira et al (2007) fala da controvérsia da análise custo 
benefício, e a monetização dos valores envolvidos com cada tipo de 
crime pode ajudar o tomador de decisão a determinar onde alocar os 
recursos públicos de maneira a proporcionar para a sociedade o maior 
benefício possível, além de fornecer munição argumentativa para o 
tomador de decisão defender sua escolha. 

Existem diversos métodos para se estimar os custos da 
violência e da criminalidade. Bourguignon e Morrisson (2000) dividem 
estes valores em três grandes grupos: o primeiro é composto dos custos 
e dos recursos utilizados e decorrentes da ação criminal junto com os 
recursos públicos e privados utilizados para prevenção do crime, 
incluindo custos judiciais e do sistema penitenciário; o segundo grupo 
seriam os custos incorridos às vítimas; e o terceiro, os custos das 
externalidades sociais provocadas pela violência e pela criminalidade, 
como diminuição do consumo e redução do investimento.  

Por outro lado, Cohen (2004), em seu artigo denominado - The 

Crime Victim’s Perspective in Cost-benefit Analysis – The Importance 

of Monetizing Tangible and Intangible Crime Costs – classifica os 
custos da violência e da criminalidade basicamente em custos sociais e 
custos externos. Segundo a definição adotada por Cohen, os custos 
externos seriam aqueles custos impostos a uma pessoa por outras, 
mesmo que de forma não voluntária, e que acarretem consequências 
negativas. Já os custos sociais são aqueles custos que reduzem o bem-
estar da sociedade como um todo. 

Já o estudo do IPEA (CERQUEIRA et al, 2007) dividiu os 
custos da violência e da criminalidade (V&C) em dois grandes grupos, o 
estado e o setor privado. Dentre as despesas realizadas pelo estado 
existem aquelas consideradas preventivas, como despesas com seguros, 
despesas com programas de prevenção ao crime, com centros 
socioeducativos que visam à ressocialização dos detentos e até certo 
ponto com as forças policiais que também agem visando à prevenção da 
V&C. As demais, como internações, tratamentos hospitalares, pensões, 
dias de trabalho perdidos e os sistemas prisional, de execução penal, 
judiciário e o Ministério Público são consideradas como consequências 
diretas da V&C.  
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Em relação aos custos privados, foram considerados os custos 
dos ofensores, das vítimas e da sociedade como um todo, que incorrem 
com externalidades negativas da V&C. Como exemplo podemos 
considerar dois imóveis, um em uma região com alto índice de V&C e 
outro, de igual qualidade em uma região com baixo índice de V&C. É 
mais do que provável que o segundo, mesmo sendo na mesma cidade 
que o primeiro, tenha um valor muito maior apenas por causa das 
externalidade negativas que a V&C traz consigo. E mais, vamos pensar 
na padaria nesta região com altos índices de V&C, que terá de instalar 
câmeras de segurança, sistemas de alarme e contratar vigilância 
especializada. Tudo isso tem um custo que será repassado para os preços 
dos produtos comercializados, ou seja, indiretamente a V&C faz com 
que se aumente o preço do pão. E o pão é só um exemplo, já que todo o 
comércio sente o mesmo efeito, pois agora o custo marginal de 
produção ficou mais elevado nesta área, afetando diretamente a 
atividade econômica da região. Transferindo esta análise para uma 
cidade, estado ou país podemos começar a entender a magnitude do 
impacto que a V&C tem sobre a atividade econômica e 
consequentemente no PIB – Produto Interno Bruto, conforme ilustra a 
tabela 8. 

Tabela 8 - Custos sociais da violência no Brasil 

 

Fonte: Cerqueira et al (2007). * dados atualizados até dezembro de 2012 pelo 
IPCA 

 
Setor Público Custo Total 

 2005 2012* 

 R$ 
(bilhões) 

% do 
PIB 

R$ 
(bilhões) 

% do 
PIB 

Segurança Pública 28.087 1,45% 42.541 0,97% 

Sistema Prisional 2.814 0,15% 4.262 0,10% 

Sistema de Saúde 988 0,06% 1.496 0,03% 

custo total setor público 31.889 1,7% 48.300 1,1% 

     

Setor Privado Custo Total 

 2005 2012* 

 R$ 
(bilhões) 

% do 
PIB 

R$ 
(bilhões) 

% do 
PIB 

Perda de Capital Humano 23.868 1,35% 36.151 0,82% 

Segurança Privada 14.317 0,80% 21.685 0,49% 

Seguros 12.709 0,75% 19.249 0,44% 

Transferência por Roubos e 
Furtos 

9.419 0,53% 14.266 0,32% 

custo total setor privado 60.313 3,4% 91.351 2,1% 

     

Custo Social da Violência 
no Brasil 

92.202 5,1% 139.651 3,2% 
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A conclusão a que Cerqueira chega é de que “o custo da 
violência no Brasil foi de R$92,2 bilhões, o que representou 5,1% do 
PIB, ou um valor per capita de R$519,40” (CERQUEIRA et al, 2007, p. 
52). Compõem este valor, pelo lado do setor público, o gasto anual com 
as polícias e secretarias de segurança pública, o gasto com a manutenção 
do sistema prisional e o custo para o sistema de saúde do tratamento às 
vitimas da V&C. Já pelo lado do setor privado, foi calculada a perda de 
capital humano em decorrência da violência, a alocação de recursos com 
a segurança privada, os gastos com seguros e o valor dos roubos e furtos 
ocorridos no período. Em relação a este último item, apesar de se 
constituir tecnicamente de uma transferência de valores para outros 
indivíduos da sociedade, “o valor destas transferências pode ser 
interpretado, como o custo de oportunidade dos recursos dos criminosos 
alocados no setor de crimes, constituindo desta forma, parte do custo 
social” (CERQUEIRA et al, 2007, p.52). Dos 5,1% do PIB gastos com a 
V&C no país, 1,7% correspondem a recursos públicos alocados pelos 
governos federal, estadual e municipal e 3,4% são provenientes da 
iniciativa privada.  

Tomando por base o valor de 92,20 bilhões de reais como sendo 
o custo da V&C no Brasil em 2004, e atualizando estes números até a 
data-base da pesquisa, chegamos ao custo estimado de 139,651 bilhões 
de reais em 2012, ou 3,2% (composto de 1,1% de recursos públicos e 
2,1% de fontes privadas) do PIB do mesmo ano. Dividindo este valor 
proporcionalmente conforme a população de cada estado, chegamos a 
um custo estimado da V&C na data-base da pesquisa de 4,48 bilhões de 
reais para o Estado de Santa Catarina de acordo com a pesquisa do 
IPEA. Partindo dos dados do IBGE, que apontam o PIB de Santa 
Catarina em 2010 como sendo de 152,5 bilhões de reais, e atualizado 
este valor até a data-base da pesquisa, chegamos em 173,99 bilhões de 
reais em 2012. Considerando que 3,2% destes recursos são gastos 
combatendo causas e consequências da V&C, chegamos a uma 
estimativa de 5,56 bilhões de reais. Valor não muito distante da 
estimativa com base nos dados atualizados da pesquisa do IPEA. 
Tirando uma média simples entre o valor da V&C para Santa Catarina 
segundo dados do IPEA e do IGBE, ambos atualizados até a data-base 
de dezembro de 2012 pelo IPCA, chegamos a um custo estimado de 
5,02 bilhões de reais, divididos em 1,72 bilhões de para o Estado e 3,3 
bilhões para a iniciativa privada. 

O estudo elaborado pelo IPEA ressalta ainda que esta estimativa 
deve ser encarada como um limite inferior da V&C no Brasil, “uma vez 
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que vários outros fatores de custo da violência não foram calculados, 
como: custos com o sistema de justiça; as perdas com desvio de turismo; 
as perdas de bem-estar provocadas pela retração nos mercados de bens e 
serviços; e custos intangíveis motivados por dor e sofrimento” 
(CERQUEIRA et al, 2007, p.54). 

 

2.8 A ANÁLISE CUSTO BENEFÍCIO 
 

A chamada análise custo beneficio (ACB) é uma metodologia 
de abordagem a problemas das mais diversas naturezas. Criada pelo 
engenheiro e economista italiano Jules Dupuit29, em um artigo 
publicado em 1844, onde ele relata que havia sido encarregado de 
determinar o preço ótimo para o pedágio em uma ponte recém-
construída em Paris. Para os construtores, o preço do pedágio deveria 
ser o mais alto possível para que eles tivessem logo um retorno sobre o 
investimento feito, mas para os utilizadores da ponte aplicava-se a 
lógica inversa: quanto menor o preço, mais eles cruzariam a ponte. 
Através da análise custo beneficio Dupuit desenvolveu uma curva de 
utilidade marginal, que ilustrava que quanto maior fosse o preço do 
pedágio, menor seria o número de utilizadores da ponte, e 
consequentemente menor o retorno dos investidores. A curva também 
determinava um preço ótimo, que seria aceitável para os investidores e 
não tão alto que faria com que a população não utilizasse a ponte.   

Este tipo de análise pode ser utilizado em diversas situações, 
seja para decidir onde queremos passar as nossas férias, comparando os 
custos e os benefícios dos destinos pré-selecionados, seja para escolher 
que carro comprar, comparando os diversos itens de segurança, e os 
preços de manutenção, entre outras variáveis, ou ainda para a análise de 
políticas públicas.  

A grande diferença entre os três exemplos citados é que nos 
dois primeiros, no caso das férias e da escolha de um veículo, são 

                                                 
29 Jules Dupuit foi um economista italiano ferrenho defensor do liberalismo 
(laissez-faire) tendo publicado em 1861 um livro intitulado “Liberdade 
Comercial”. No entanto, ele se tornou conhecido na área econômica pelas suas 
publicações frequentes em periódicos, nas quais ele se propunha a medir o 
beneficio econômico líquido dos serviços públicos disponibilizados pelo 
governo, tendo inclusive formulado uma teoria de utilidade marginal derivada 
de suas análises dos sistemas de serviço público da época.  
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considerados os custos e os benefícios individuais para o comprador. Ou 
seja, por exemplo, que custos e que benefícios serão gerados para mim, 
ou para a minha família, em decorrência da escolha que for feita. 
Provavelmente não será considerada como fator determinante a emissão 
de poluentes do veículo, ou se a borracha dos pneus é reciclável, pois 
para mim e minha família há outros itens de maior importância a serem 
levados em conta. O mesmo vale para o caso da viagem de férias: é 
muito provável que o fato de estar contribuindo com o desmatamento de 
uma área antes arborizada terá pouco peso na hora de alguém escolher 
um resort para se hospedar por alguns dias.  

É natural que a primeira coisa em que pensemos quando 
ouvimos falar em análise custo beneficio são os nossos custos e os 
nossos benefícios individuais gerados por qualquer que seja a escolha 
(caso dos dois primeiros exemplos). No entanto, para a análise de 
políticas públicas, temos que deixar este instinto de lado e considerar os 
custos e os benefícios sociais agregados. Temos que tentar levar em 
consideração todos os custos e os benefícios gerados pelas alternativas 
em análise. Utilizando ainda o exemplo anterior, dos carros, segundo a 
análise individualizada seria racional que todos nós comprássemos o 
carro mais em conta, mesmo que este emita uma maior quantidade de 
poluentes e não tenha pneus com borracha reciclável. No entanto o que 
aconteceria se todos nós considerássemos apenas a análise custo 
benefício individualizada? Só para se ter uma ideia, em 2012 foram 
emplacados 3,8 milhões de carros no Brasil segundo a FENABRAVE30 
(Federação Nacional da Distribuição de Veículos Automotores), 
considerando que cada carro utiliza 5 pneus, seriam 19 milhões de pneus 
não recicláveis por ano a que o governo teria de dar um fim, isso sem 
falar nos problemas decorrentes da alta emissão de poluentes. 

Esse exemplo nos deixa bem claro que não podemos considerar 
na análise custo beneficio apenas os prós e contras que afetam a mim 
diretamente, principalmente quando se trata de uma política pública que 
atinge a todos nós. Por esta razão é que Weimer et al (2006) denomina 
esta análise de prós e contras que considera todas as partes prejudicadas 
e beneficiadas como análise custo beneficio social.  

                                                 
30 A Fenabrave – Federação Nacional da Distribuição de Veículos Automotores 
– disponibiliza no endereço <http://www3.fenabrave.org.br> dados a respeito 
do número de emplacamentos no Brasil mensalmente, acesso em 10 de junho de 
2013: 
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Dentro do campo das políticas públicas, a ACB se tornou 
amplamente utilizada, principalmente em países de língua inglesa como 
Estados Unidos, Canada e Austrália, a partir da década de 1950, quando 
os trabalhos de Otto Eckstein31 sobre recursos hídricos se tornaram 
referência no assunto. O sucesso deste modelo de análise foi tamanho, 
que logo a metodologia foi aplicada em outras áreas, como conservação 
de florestas, parques e outras recursos públicos. Em 1969 a lei nacional 
do meio ambiente (National Environmental Policy Act) dos Estados 
Unidos tornou a análise custo benefício obrigatória para políticas 
públicas desta área, e desde então diversos países têm utilizado com 
frequência este tipo de análise como fonte de dados para tomadas de 
decisão. Weimer et al (2006) destaca ainda que a partir da Ordem 
Executiva 12291, datada de 1981, o presidente americano Ronald 
Reagan determinou que fosse elaborado um relatório de análise de 
impacto para toda e qualquer política regulatória do governo federal 
americano. Este relatório de análise de impacto nada mais é do que uma 
análise custo benefício que leva em consideração questões distributivas 
e de igualdade de renda. A partir daí a análise custo benefício se tornou 
frequente na maioria dos países industrializados ocidentais.  

 
Enquanto a Administração Pública enfrenta a 
resistência dos cidadãos quando tentam aumentar 
os impostos, ou a pressão para diminui-los, ela é 
cada vez mais obrigada a garantir que o governo 
trabalhe da forma mais eficiente e eficaz. Na 
prática, isso se torna mais um impulso na direção 
da utilização de ferramentas como a análise de 
custo benefício e de outros métodos semelhantes. 
Tais tendências são contemporâneas, assim como 
a crescente preocupação com o meio ambiente e 
com o impacto social das políticas públicas... 
(WEIMER et al, 2006, p.6) 32. 

Assim como na análise custo beneficio individualizada, onde o 
objetivo é a alocação de recursos escassos da forma mais eficiente 
possível, a ACB social visa a alocar os recursos públicos da forma a 
atender aos anseios da sociedade. Esta metodologia de análise, através 

                                                 
31 Otto Eckstein foi um economista alemão, Ph.D. pela Universidade de Harvard 
e membro da Equipe de Conselheiros Econômicos do Presidente dos E.U.A.  
Lyndon B. Johnson entre os anos de 1964 e 1968.  
32 Tradução realizada pelo autor . 
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das ferramentas propostas pela análise custo beneficio social, tem por 
objetivo quantificar ou monetizar todas as consequências da política 
pública analisada para que o gestor possa tomar a decisão mais acertada 
possível, considerando todas as partes envolvidas. Para isso a unidade 
de medida é o benefício social líquido, ou seja, o benefício resultante da 
política, descontando-se o ônus.  

 

2.8.1 Os tipos de análise custo benefício 
 

De acordo com Weimer et al (2006) há basicamente dois tipos 
de ACB. A Ex ante é a análise custo beneficio tradicional, conduzida 
antes da implementação da política pública ou da execução do projeto. 
Este tipo de análise é útil para determinar a melhor utilização dos 
recursos públicos, ou seja, dentre as opções de alocação do recurso, qual 
o projeto que atende às vontades ou necessidades do maior número de 
indivíduos possível. Ou, em termos econômicos, qual a política que gera 
o maior benefício social agregado. Já a análise custo beneficio Ex post é 
conduzida após a implementação e visa a avaliar se os objetivos da 
política ou do projeto foram de fato atendidos.  

Esta dissertação tem características de ambos os tipos de ACB. 
Por um lado busca determinar se é viável pela ótica da ACB a 
implementação da cogestão nas casas de detenção do Estado todo, e 
assim, por isso ainda não ter sido realizado, tem características de um 
estudo Ex ante. Ao mesmo tempo, já dispomos do conhecimento 
adquirido através da análise Ex post, uma vez que outras cidades como 
Joinville, Itajaí e Lages, já dispõem de casas de detenção 
operacionalizadas através do modelo de cogestão. Inclusive, segundo 
Weimer et al (2006), o aprendizado obtido através da ACB Ex post é o 
maior legado deixado por este tipo de estudo, uma vez que ajuda os 
tomadores de decisão, sejam eles políticos, acadêmicos ou investidores 
privados, a detectar os resultados e a eficiência de determinada política 
pública ou projeto.  

Este tipo de ACB, que se desenvolve após a implementação do 
projeto ou da política, mas antes do seu fim, é chamado de ACB In 

Media Res, ou, traduzindo do latim, “no meio de coisas”. Este tipo de 
ACB tem algumas características de análises Ex Ante e outras de Ex 

Post. Assim como o Ex Ante, o estudo “no meio” da implementação do 
projeto tem o potencial de alterar e redirecionar a alocação de recursos 
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conforme os resultados vão surgindo. E estes dados que são usados para 
redirecionar os recursos não são baseados em previsões, e sim no 
resultado prático do que já foi feito (característica dos estudos Ex post). 
Os próprios custos do projeto, que inicialmente são apenas previsões e 
estimativas, agora já são baseados em dados concretos.  

 

2.8.2 O porquê da utilização da análise custo benefício como 
ferramenta  

 
São duas as principais razões pelas quais a ACB é uma 

ferramenta ideal para o estudo do impacto de políticas públicas, 
especialmente na área de segurança pública. Primeiramente as políticas 
desta área têm tradicionalmente um custo elevado, em função da 
magnitude das variáveis envolvidas. Em Santa Catarina, por exemplo, 
são aproximadamente 17 mil detentos; no Brasil, mais de meio milhão. 
Desta forma, qualquer programa que atue no estado inteiro terá um alto 
custo para a administração pública. Em função disto, é bem possível que 
os benefícios gerados pelo programa não compensem os custos de 
implementação, e desta forma o programa estudado se torna inviável da 
perspectiva da ACB. Um estudo bem fundamentado pode informar ao 
tomador de decisão antecipadamente se “vale a pena” ou não investir 
neste programa, uma vez que os recursos públicos são escassos e talvez 
o retorno sobre o valor investido seja maior investindo-se em outras 
áreas, como a saúde e a educação, por exemplo. 

O segundo motivo é que a ACB como ferramenta de avaliação 
de políticas públicas, principalmente dentro do campo das políticas de 
segurança pública e de controle da criminalidade, tem o potencial de 
identificar tendências gerais a fim de orientar a macro política. A partir 
destas informações o tomador de decisão (policymaker) pode 
desenvolver políticas locais, ou micropolíticas, para solucionar 
localmente os problemas identificados. Além do que, segundo Roman e 
Farrell (2002) a ACB se desenvolveu nas ciências sociais aplicadas 
como uma forma de avaliação, e mais, ela é a forma de avaliação mais 
sofisticada que temos à disposição hoje em dia.  
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3 METODOLOGIA 
 

3.1 TIPO DE PESQUISA 
 

Para responder ao problema de pesquisa, o estudo foi concebido 
com caráter predominantemente quantitativo, pois foi privilegiada a 
análise de dados com ênfase na abrangência, ou seja, considerando o 
maior número possível de estabelecimentos penais catarinenses. 

A pesquisa deste tipo considera que os dados podem ser 
quantificados, categorizados e analisados. A quantificação de dados 
significa mensurar variáveis procurando explicar sua influência no 
contexto estudado. Neste modelo, por meio da matematização, 
estatística e probabilidade, o pesquisador descreve (os dados), explica 
(através de análise estatística) e prediz. (GROPPO; MARTINS, 2007).  

É uma pesquisa explicativa de base funcionalista, que, aliada a 
um instrumental estatístico para categorização, análise e interpretação 
dos dados de pesquisa, características do paradigma tradicional, busca 
identificar dados visando a avaliar a eficiência do modelo de cogestão 
prisional, como implementado em Santa Catarina. 

Segundo Gil (1991, p. 42) do ponto de vista de seu objetivo, a 
pesquisa do tipo explicativa busca identificar os fatores que contribuem, 
ou tidos como determinantes para a ocorrência de fenômenos. Para isso 
é necessário que se aprofunde o conhecimento da realidade na tentativa 
de explicar o “porquê” das coisas. 

  
A investigação explicativa tem como principal 
objetivo tornar algo inteligível, justificar-lhe os 
motivos. Visa, portanto, esclarecer quais fatores 
contribuem de alguma forma, para a ocorrência de 
determinado fenômeno. (VERGARA, 2000, p.47) 

Do ponto de vista dos procedimentos técnicos, foi utilizada a 
pesquisa documental, realizada em documentos organizacionais, a 
pesquisa bibliográfica, baseada em material anteriormente publicado, 
além de dados estatísticos crus na forma de tabelas, documentos e 
relatórios disponibilizados pelos portais governamentais, bem como 
dados publicados em livros, artigos e pesquisas científicas realizadas 
anteriormente sobre o assunto.  

Quanto a seu propósito esta pesquisa classifica-se como 
exploratória e explicativa, uma vez que pretende: 
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• Contribuir para o entendimento do estado-da-arte no 
que se refere às políticas de ressocialização e de gestão 
prisional do Brasil e mais especificamente em Santa 
Catarina; 

• Formular e testar hipóteses visando a mensurar os 
custos da criminalidade e os benefícios da redução da 
mesma no Estado; 

Mais do que isso, acredita-se que ao determinar o retorno sobre 
o investimento feito na área da ressocialização criminal abre-se o 
caminho para uma segunda etapa ou mesmo uma segunda pesquisa, a 
elaboração de modelos de gestão de segurança pública que tragam ainda 
mais qualidade na prestação do serviço. 
 

3.2 COLETA DE DADOS 
 

Verificou-se, na literatura nacional e estrangeira, discussões 
acerca dos assuntos relacionados à pesquisa, como análise custo 
benefício e suas utilidades, formulação e implementação de políticas 
públicas e modelos de gestão prisional. Para atender aos objetivos 
específicos foi fundamental a pesquisa bibliográfica, tendo como fontes 
os periódicos da comunidade científica de áreas do conhecimento 
correlatas, a internet e livros sobre os temas em questão, bem como 
entrevistas com membros da Secretaria de Justiça e Cidadania do Estado 
de Santa Catarina.  

Para busca de periódicos acadêmicos foram utilizadas as bases 
EBSCO – Elton B. Stephens Company, SCIELO – Scientific Electronic 

Library Online e GOOGLE SCHOLAR. Esta busca nos acervos digitais, 
além de proporcionar uma grande quantidade de material a respeito do 
tema estudado, permitiu também que nos familiarizássemos com os 
principais autores e pesquisadores deste assunto no âmbito 
internacional. Com estes dados, foi possível acessar alguns dos trabalhos 
destes autores que, através de seus livros33, trazem o estado da arte em 
relação às discussões sobre este tema ao redor do mundo.  

                                                 
33 Os livros utilizados para a o levantamento do estado da arte do tema 
internacionalmente foram Downsizing Prisons (2005) de Michael Jacobsen, 
Understanding Public Policy (2008) de Thomas Dye, Crime Control – Politics 
& Policy (2006) de Peter Benekos e Alida Merlo, Crime and Public Policy 
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Ao mesmo tempo em que a contribuição de autores 
internacionais é fundamental, como esta pesquisa aborda o problema da 
ressocialização no Brasil, não poderia faltar a contribuição de 
pesquisadores nacionais da área. Para suprir essa necessidade 
recorremos à base de periódicos da CAPES – Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – disponibilizada para 
consulta via ESAG/UDESC. As indicações dos especialistas da 
secretaria de Justiça e Cidadania do Governo do Estado de Santa 
Catarina também foram fundamentais. Autores de publicações recentes 
como José Pastore (2011), que pesquisou sobre o trabalho para ex-
infratores, e Paulo Negrini (2008), que em seu livro aborda a realidade 
dos presídios nacionais, dão uma noção das dificuldades enfrentadas 
tanto pelos detentos do problemático sistema penitenciário brasileiro 
quanto pelos agentes públicos que nele trabalham.  

Além das bases de dados digitais, foram utilizados os acervos 
das bibliotecas da UDESC – Universidade do Estado de Santa Catarina 
e da UFSC – Universidade Federal de Santa Catarina, bem como a vasta 
literatura sobre políticas públicas e administração pública fornecida 
durante o curso de Mestrado Profissional. 

Para atender ao objetivo geral, o de identificar a porcentagem 
de redução no número de crimes cometidos necessária para que o 
modelo de cogestão seja custo efetivo, foram de grande relevância os 
dados coletados junto a fundações de pesquisa e órgãos governamentais 
tais como IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, IPEA, 
CNJ, DEAP – Departamento de Administração Prisional de Santa 
Catarina, DEPEN – Departamento Penitenciário Nacional e 
principalmente o Ministério da Justiça, que através do Infopen 
disponibiliza uma grande quantidade de dados estatísticos que foram da 
maior importância para consecução deste objetivo.  

Ainda na fase exploratória, foi feita uma coleta de dados junto 
às fontes citadas anteriormente, referentes às variáveis independentes do 
estudo, para que assim se possam formular as hipóteses para teste.  

 
 

                                                                                                       
(2011) de James Wilson e Joan Petersilia e por último o livro Policy Analysis 
(2011) de David Weimer e Aidan Vining. 
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3.2.1 Data-Base e índice de inflação 
 

Um problema comum enfrentado por todo tipo de pesquisa que 
reúne dados quantitativos de fontes diversas é a questão da data-base. 
Este problema surge quando se comparam dados de diferentes fontes em 
épocas distintas. O estudo do IPEA, por exemplo, foi elaborado em 
2007. Já o Anuário Brasileiro de Segurança Pública foi publicado em 
2012. Por isso um passo importantíssimo na realização deste tipo de 
estudo é a fixação de uma data-base, na qual todos os valores são 
transportados, para que se possa fazer uma análise sem as distorções 
provocadas pela evolução da inflação entre os períodos. Considerando 
que os dados mais recentes são os de dezembro de 2012, uma vez que o 
exercício financeiro de 2013 ainda não está concluído, este foi o ano e o 
mês escolhido como data-base para esta pesquisa.  

Além de uma data-base, é necessário também estabelecer um 
índice de inflação para se atualizar os diferentes valores que compõem a 
pesquisa. Como no Brasil existem diferentes índices, como IGP-M 
(publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV), INPC e IPCA 
(publicados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE) 
e que cada um deles, através de metodologias diferentes, calcula a 
variação da inflação mensal no país, é necessário estabelecer apenas um 
para atualizar os valores até a data-base escolhida, neste caso o ano de 
2012. Só para termos uma ideia do impacto que a utilização de índices 
de atualização diferentes teria sobre os resultados da pesquisa, a inflação 
entre janeiro e dezembro de 2012 segundo o IGP-M foi de 7,81%34, de 
acordo com o INPC 6,20% e segundo o IPCA 5,84%. Ou seja, em 
apenas um ano, a diferença entre o maior e o menor índice de inflação 
foi de quase 2%. 

Considerando que a Resolução nº 2615/199935 do Conselho 
Monetário Nacional (CNM) estabeleceu que a partir de 1999 o índice 
oficial de metas de inflação para o Brasil é o Índice de Preços ao 

                                                 
34 A variação anual dos três índices utilizados nesta secção tem como fonte o 
portal eletrônico do Banco Central do Brasil, disponível em 
<https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/exibirFormCorrecaoValore
s.do?method=exibirFormCorrecaoValores>. Acesso em 17 de Julho de 2013. 
35  Resolução 2615/1999 do CNM disponível em 
<https://www3.bcb.gov.br/normativo/detalharNormativo.do?method=detalharN
ormativo&N=099145783>. Acesso em 17 de Julho de 2013. 
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Consumidor Amplo36 (IPCA), escolhemos este índice como sendo o 
mais adequado para atualizar os valores desta pesquisa até a data-base 
de 2012.  

 

3.3 METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DO ESTUDO 
 

“Policy analysis is more art than science. It draws 
on intuition as much as on method”                

(BARDACH, 2009, p. 26) 

 
Esta citação faz parte da introdução à metodologia de análise de 

políticas públicas proposta pelo especialista americano na área Eugene 
Bardach, da Rhonda & Goldman School of Public Policy, em Berkeley, 
Califórnia. Durante os últimos 30 anos em que ele vem lecionando sobre 
este tema na Universidade da Califórnia, ele preparou um guia para seus 
alunos de pós-graduação que pudesse ser utilizado como base para as 
análises de políticas públicas. Ao mesmo tempo em que ele apresenta o 
guia, ele diz que por mais que sigamos os passos ali propostos, o 
sucesso do trabalho estará sempre condicionado a duas variáveis-
chaves: a intuição dos pesquisadores e a posição, ou o ponto de vista, 
defendido pelo “cliente” da análise.  

Bardach (2009) menciona ainda no prefácio do seu livro que 
esta metodologia de análise visa a ajudar os pesquisadores em suas 
primeiras análises de políticas públicas, como é o caso dos alunos de 
mestrado nas disciplinas que ele leciona todo semestre. Ele diz também 
que para a compreensão dos oito passos da sua metodologia é essencial 
que o aluno tenha familiaridade com os termos básicos da área da 
economia, conhecimento também muito utilizado na ACB. Acreditamos 
que por estes dois motivos esta metodologia se encaixou perfeitamente 
no tema da pesquisa. 

 

                                                 
36 O Índice de Preços ao Consumidor Amplo, ou IPCA é calculado mensalmente 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística desde 1980, e reflete a 
variação do custo de vida para famílias com renda mensal entre um e quarenta 
salários mínimos. A pesquisa mensal de preços para composição do índice é 
realizada em nove regiões metropolitanas (São Paulo, Rio de Janeiro, Belo 
Horizonte, Porto Alegre, Recife, Belém, Fortaleza, Salvador e Curitiba) além 
dos municípios de Goiânia e Brasília.  
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3.3.1 Os oito passos de Bardach 
 

Ao mesmo tempo em que Bardach (2009) alega que a intuição 
dos pesquisadores conta tanto quanto o método de pesquisa, ele também 
diz que, quando confrontados com a escolha entre ter estrutura ou 
passos demais, para realização do estudo, ou um método de pesquisa 
com poucos passos e demasiadamente direto, os pesquisadores preferem 
a primeira opção. Por isto ele formulou esta metodologia com oito 
passos para a análise de políticas públicas. São eles: definição do 
problema, coleta de dados e evidências, construção de alternativas, 
seleção do critério de análise, projeção dos resultados, confrontos e 
trade-offs, decisão e publicação dos resultados, como ilustra a figura 2. 
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Figura 2 - Oito passos da metodologia de análise de políticas de Bardach 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Bardach (2009) 
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O primeiro passo, tanto na metodologia de Bardach quanto na 
elaboração desta pesquisa, foi a definição do problema - Qual a 

magnitude da redução de criminalidade que compensa, ou justifica 

através da ótica do custo benefício, a implementação da administração 

prisional através da cogestão com foco na ressocialização? Este 
problema proporcionou uma razão pela qual se está realizando a 
pesquisa e também já direcionou a pesquisa para uma análise 
quantitativa, ajudando assim a seguir para o segundo passo, o da coleta 
de dados.  

Já sabendo, através da definição do problema de pesquisa, que 
seriam necessários dados estatísticos sobre o custo da violência para o 
Estado e para as vítimas, partimos em busca de estudos sobre o custo da 
criminalidade no Brasil, bem como sobre os custos do modelo de 
cogestão penitenciária.  

Para o levantamento de dados a respeito dos custos da violência 
para as vítimas, a principal fonte de dados foi o estudo realizado pelo 
IPEA – Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas intitulado “Analise 
dos Custos e Consequências da Violência no Brasil” (CERQUEIRA et 
al, 2007), uma vez que seu objetivo tem relação direta com o desta 
pesquisa. 

 
O crescimento da violência no Brasil, 
principalmente nos grandes centros  urbanos, tem 
gerado uma enorme discussão acerca de quais 
seriam as consequências e os custos daí 
originados. Tal discussão é de fundamental 
importância, posto que os cálculos associados 
podem vir a orientar corretamente a alocação de 
recursos públicos para determinados programas 
que visem a diminuição desses incidentes, com 
base nos princípios da eficácia e eficiência, que 
pressupõem o conhecimento de relações custos e 
benefícios envolvidos. (CERQUEIRA et al, 2007, 
p.5) 

 
Ainda segundo Cerqueira et al (2007, p.5) nesse texto foram 

apresentados dados inéditos sobre os custos da violência no Brasil, bem 
como “uma descrição dos usos da análise econômica do custo-benefício 
aplicados às políticas de prevenção a violência, e uma discussão sucinta 
das metodologias disponíveis para seu cálculo”. 
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O levantamento de dados a respeito dos custos da violência para 
o Estado se basearam principalmente no Anuário Brasileiro de 
Segurança Pública (2012). Esta publicação anual do Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública, com o apoio do Ministério da Justiça, vai ao 
encontro da ideia de transparência dos gastos públicos e prestação de 
contas à população, pois reúne em uma publicação anual os gastos 
realizados com a segurança pública pelos Estados.   

 
O Brasil amadurece para um novo modelo de 
desenvolvimento, e a segurança pública deve ser 
encarada como um dos pilares de um país mais 
democrático, inclusivo social e economicamente e 
indutor da cidadania. (ANUÁRIO BRASILEIRO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2012, p.7). 
 

Durante a coleta de dados a respeito dos custos do modelo de 
cogestão penitenciária, foi de fundamental importância a contribuição 
dos servidores da Secretaria de Justiça e Cidadania do Estado de Santa 
Catarina, primeiramente a secretária de Justiça e Cidadania Sra. Ada 
Faraco de Luca, que nos recebeu em outubro de 2012 em seu gabinete e 
apoiou desde o início o desenvolvimento desta pesquisa. Também 
tiveram participação fundamental a secretária adjunta de Justiça e 
Cidadania Sra. Maria Elisa Silveira de Caro e seu sucessor no cargo o 
Sr. Sady Beck. Eles se mostraram abertos a contribuir, cedendo tempo 
para entrevistas e conversas com os pesquisadores, além de 
documentação que embasou o levantamento de dados a respeito dos 
custos envolvidos no modelo de cogestão penitenciária utilizado pelo 
Estado.  

A definição de alternativas, ou de hipóteses de pesquisa, foi 
guiada pelo problema de pesquisa, ou seja, qual a magnitude da redução 
da criminalidade que justifica, ou compensa, os custos do modelo de 
cogestão como operacionalizado no Estado de Santa Catarina. Talvez 
uma pequena redução do número de crimes já justifique a 
implementação da cogestão em todas as casas de detenção do estado, ou 
não, talvez seja necessária uma redução de 50% no número de crimes, o 
que torna a implementação deste modelo muito mais inviável da 
perspectiva da ACB. A própria metodologia de ACB de Weimer et al 
(2006) definiu os critérios de avaliação, pois por se tratar de uma ACB 
são logicamente os custos e os benefícios monetizados do modelo 
estudado o principal parâmetro de avaliação. 
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Tendo o problema definido, as hipóteses de pesquisa escolhidas, 
os dados estatísticos coletados e o critério de avaliação definido, passou-
se à etapa de elaboração do estudo propriamente dito, ou seja, a 
monetização do custo do programa de cogestão com ressocialização em 
Santa Catarina em 2012, o custo da violência e da criminalidade para a 
sociedade e o custo dos crimes para o Estado no mesmo ano. 
Basicamente foram estas as informações necessárias para que se pudesse 
fazer a ACB da cogestão em Santa Catarina em relação aos valores 
gastos com o programa.  

 

3.4 MODELO DE ANÁLISE DE ROMAN E CHALFIN 
 

No estudo publicado em 2006 “Does it pay to invest in reentry 

programs for jail inmates?” os pesquisadores John Roman e Aaron 
Chalfin, do Justice Policy Center do think tank americano The Urban 

Institute avaliam os custos e os benefícios de se prover serviços de 
ressocialização aos detentos.  

A ideia inicial destes pesquisadores era demonstrar os efeitos 
dos programas de ressocialização na taxa de reincidência criminal, mas, 
assim como no Brasil, eles não conseguiram dados fidedignos sobre a 
taxa de reincidência e partiram para uma abordagem alternativa. Eles 
monetizaram o custo dos crimes cometidos para a sociedade e para o 
Estado e depois avaliaram em quanto seria necessário reduzir a 
criminalidade para compensar o investimento feito na ressocialização.  

Resumidamente, a conclusão a que eles chegam é que uma 
pequena redução percentual de 2% na criminalidade já seria o suficiente 
para justificar o investimento em programas de ressocialização de 
detentos, pois o custo da criminalidade é tão alto que uma pequena 
redução já justificaria, pela ótica do custo benefício, a implementação 
do programa de ressocialização. E no Brasil, seria possível fazer uma 
análise semelhante? Será mesmo que uma redução de apenas 2% na 
criminalidade já justificaria a disseminação do modelo de cogestão 
penitenciária pelo Estado todo? Sabemos que o modelo tradicional de 
gestão penitenciária, baseado exclusivamente nos recursos públicos, tem 
um custo menor do que as casas de detenção regidas sob o modelo de 
cogestão, mas será que o retorno para o Estado e para a sociedade com a 
redução da criminalidade proposta por este modelo mais caro não 
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justifica sua implementação? São basicamente estas perguntas que esta 
pesquisa visa a responder.  

Roman e Chalfin utilizaram a seguinte fórmula para 
desenvolver seu estudo: 

CRS = r * (CR + CCJ) 

Onde “CRS” se refere ao custo dos programas de 
ressocialização dos detentos, “r” trata da taxa de reincidência (a qual 
eles não possuíam para elaboração do estudo), “CR” se refere ao custo 
dos crimes ou da violência para a as vítimas e “CCJ” ao custo dos 
crimes cometidos para o Estado. A taxa de reincidência (r), compara o 
custo do programa de ressocialização ao beneficio gerado pela redução 
da criminalidade. No entanto, como não havia publicações de dados 
fidedignos sobre a taxa de reincidência, eles optaram por isolar a 
variável “r”, alterando a fórmula da seguinte maneira: 

r = CRS/(CR + CCJ) 

ou seja: 

taxa de reincidência  = custo do programa   / custo do crime para as 
vítimas  + custo do crime para o Estado 

Nesta pesquisa, assim como no estudo de Roman e Chalfin 
(2006), são estimados os custos dos programas de ressocialização em 
Santa Catarina (seção 4.2), o custo dos crimes para as vítimas e o custo 
dos crimes para o Estado (seção 4.3). No entanto, a redução esperada de 
"r" em função dos programas de ressocialização e cogestão não é 
conhecida. Por isto optou-se também por isolar a variável "r" como 
sendo dependente dos outros custos. A interpretação da variável "r", ou 
seja, se a pesquisa demonstra que os programas são eficientes ou não, se 
dá da seguinte maneira, segundo Roman e Chalfin (2006): se "r" for 
relativamente baixo, o programa de ressocialização atrelado à cogestão 
penitenciária de fato é eficiente da perspectiva da ACB, e caso "r" seja 
demasiadamente alto, a implementação deste tipo de programa se torna 
mais difícil. Ou, em outras palavras, se assim como no estudo original 
de Roman e Chalfin (2006) em que uma redução de apenas 2% da 
criminalidade já justifica a implementação da cogestão, diríamos que 
esta é uma alternativa viável. Agora, caso os dados apontem que seja 
necessária grande redução, de, por exemplo, 50% no número de 
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ocorrências criminais para justificar monetariamente a implementação 
da cogestão no Estado inteiro, então este modelo se torna, senão 
inviável, de implementação muito mais difícil.    

Considerando hipoteticamente que o orçamento anual com a 
custódia de uma unidade prisional seja de um milhão de reais, que o 
custo dos crimes cometidos por ex-detentos desta unidade também seja 
de um milhão de reais e que o custo estimado de um programa de 
ressocialização seja de 200 mil reais, então para que o custo do 
programa seja compensado com a redução no numero de crimes 
cometidos, seria necessária uma redução de pelo menos 10% no número 
de ocorrências criminais para justificar sua implementação pela ótica do 
custo benefício, como ilustrado a seguir: 

 
r = CRS/(CR + CCJ) 

ou seja: 

taxa de reincidência  = custo do programa / custo do crime para as 
vítimas  + custo do crime para o Estado 

Aplicando os valores do exemplo acima na fórmula de Roman e 
Chalfin (2006), temos: taxa de reincidência = R$200 mil / R$1 milhão + 
R$1 milhão, ou seja, a variação percentual da taxa de reincidência que 
justifica a implementação do programa seria de 10%, o equivalente aos 
R$200 mil reais investidos. 

 

3.4.1 Limitações da ACB 
 

Tanto indivíduos quanto o Estado estão continuamente 
realizando análises custo beneficio. Quando alguém opta por ir passar 
férias em uma praia paradisíaca em vez de instalar um alarme contra 
furtos em sua residência. Ou quando o governo opta por investir em 
educação, saúde e segurança ao invés de investir na construção de 
estradas, por exemplo. Em ambos os casos há de se priorizar a alocação 
de recursos escassos no programa que vai me dar o maior retorno, seja 
lá qual for o meu parâmetro de medida. Da mesma maneira, em ambos 
os casos eu só irei alocar recursos para determinado fim até que o custo 
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marginal37 e o beneficio marginal38 sejam iguais. Além deste ponto, o 
retorno por real investido é inferior a um real, e assim o programa não se 
justifica.  

No primeiro caso, só investirei em um alarme contra furtos se o 
beneficio gerado por ele superar meus custos. Digamos que minha casa 
tenha produtos num valor total de R$20.000 e que o alarme custe 
R$1.000, assim como a minha viagem de férias. Neste caso o beneficio 
gerado pela instalação (prevenção contra furtos que me custariam 
R$20.000) talvez faça com que eu deixe de viajar. Agora, se o alarme 
custar R$20.000, largo tudo e vou viajar. Pois caso seja furtado, terei de 
pagar os mesmos R$20.000 que teria de pagar pelo alarme para comprar 
tudo que eu possuía novamente. Realizar esta análise dentro de um 
contexto micro – como o meu orçamento familiar, por exemplo – não 
chega a ser difícil, agora realizar esta mesma análise no caso do segundo 
exemplo torna-se mais complexo.  

A precisão dos resultados da ACB num contexto macro, como 
os programas de políticas públicas, está diretamente relacionada à 
qualidade das informações utilizadas na elaboração do estudo. Por esta 
razão, Roman e Farrell (2002) diz que dentro do campo de políticas 
públicas principalmente, uma meta mais modesta e de fato realística é a 
redução das imprecisões, e dos erros cometidos nas ACB feitas até 
então. Isso porque “o cálice sagrado da ACB baseada em informações 
perfeitas nunca será alcançado” (ROMAN; FARRELL, 2002, p.58).39 
 

Such a shift in emphasis is potentially important, 
however, for crime prevention research and how it 
relates to policy. It suggests that easily-obtained 
broad-brush cost-benefit parameters, with 
reasonable confidence intervals, may be a more 
realistic and more useful aim than one of 
conducting a perfect cost benefit analysis that 
accounts for all of the minutiae. For crime policy 
purposes, "rough 'n ready" may be preferable to 
"perfect but never completed". (ROMAN, 2002, 
p.58). 

                                                 
37 O Custo Marginal é o custo de uma unidade adicional de determinada 
mercadoria.  
38 O benefício marginal é o benefício proporcionado pelo consumo de uma 
unidade adicional de determinada mercadoria, neste exemplo seria o beneficio 
proporcionado pelo investimento adicional de uma unidade monetária. 
39 Tradução realizada pelo autor. 
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A ACB, mesmo sendo uma ferramenta extremamente útil para 

avaliar políticas públicas, tem também suas limitações. Uma delas tem a 
ver com o escopo da análise que ela se propõe a fazer. A ACB, como o 
próprio nome diz, quantifica ou monetiza os custos e os benefícios de 
determinada política a fim de avaliar sua eficiência econômica. Ou seja, 
a ACB avalia a eficiência da política sob a perspectiva econômica 
apenas. Uma política que produza benefícios não monetizáveis não deve 
ser avaliada com este tipo de ferramenta, pois a análise terá resultados 
distorcidos.  

 
3.4.2 Limitações do estudo 

 

A mesma limitação se aplica a esta pesquisa, que ao optar por 
utilizar a ACB como ferramenta de mensuração de eficiência do modelo 
de cogestão catarinense restringe o escopo da análise ao que for 
monetizável, ou seja, propõe uma análise estritamente econômica dos 
custos e dos benefícios gerados pelo modelo estudado.  

Uma primeira possível fonte de limitação aos resultados deste 
estudo tem a ver com uma característica do modelo de cogestão e com a 
maneira como ele foi idealizado em Santa Catarina. Não são todos os 
presos que recebem permissão para realizar o trabalho durante o 
cumprimento de suas penas. Isso porque para estar apto ao trabalho, o 
detento tem de passar por uma serie de avaliações, primeiro por parte 
dos gestores públicos das unidades prisionais, depois pelo poder 
judiciário e finalmente por parte das empresas contratantes. Ao mesmo 
tempo em que essa serie de “filtros” faz com que apenas os mais aptos 
sejam selecionados para trabalhar nas empresas parceiras do regime de 
Cogestão, acaba por enviesar o estudo no sentido de que estes já seriam 
naturalmente os menos propensos a reincidir, ou em outras palavras, os 
mais aptos a ressocialização. 

 

 

 

 

 



81 

 

Tabela 9 – Estudos sobre custos agregados da criminalidade nos EUA 

Estudos Prévios Foco 
Itens Não 
Inclusos 

Valor U$ (em 
bilhões) 

Collins (1994) Geral 

Custos de 
Oportunidade, 

Componentes de 
Custos Indiretos 

728 

Miller, Cohen e 
Wieserma (1995) 

Custo das Vitimas 
de Crimes 

Violentos e Contra 
a Propriedade 

Custos de 
Prevenção e de 
Oportunidade 

Indiretos 

472 

U.S. News (1974) Geral 

Custos de 
Oportunidade, 

Componentes de 
Custos Indiretos 

288 

Cohen, Miller e 
Rossman (1994) 

Custo de Estupro, 
Furtos e Roubos 

Custos de 
Oportunidade, 

Componentes de 
Custos Indiretos 

183 

Zedlewski (1985) 

Armas de Fogo, 
Cães de Guarda, 

Perda das Vítimas 
e Segurança 
Comercial 

Segurança 
Residencial, 
Custos de 

Oportunidade e 
Custos Indiretos 

160 

Cohen (1990) 

Custo das Vítimas 
de Crimes Pessoais 

e Contra a 
Residência 

Custos de 
Prevenção, de 

Oportunidade e 
Indiretos 

113 

President´s 
Comission on Law 

Enforcment and 
Administration of 

Justice (1967) 

Geral 

Custos de 
Oportunidade, 

Componentes de 
Custos Indiretos 

107 

Klaus (1994) 
Estudo Nacional 
de Custo para as 

Vítimas 

Custos de 
Prevenção, de 

Oportunidade e 
Indiretos 

19 

Fonte: Cerqueira et al (2007, p. 14) 
 
Uma segunda fonte de limitação aos resultados desta pesquisa 

se da dependendo do que é ou não considerado pelo levantamento dos 
custos atrelados à violência e a criminalidade. Dependendo dos fatores 
que considero ao estimar estes custos os resultados podem variar 
conforme ilustrado pela tabela 9, que mostra uma serie de estudos sobre 
o custo da criminalidade nos Estados Unidos. Os valores encontrados 
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vão de 19 bilhões na menor das estimativas, até 728 bilhões de dólares 
na maior delas. E mais, segundo o IPEA “uma lacuna recorrente, 
observada nos vários trabalhos analisados é relacionada à falta de 
contabilização de determinados custos indiretos e gastos privados 
utilizados na prevenção ao crime” (CERQUEIRA et al, 2007, p.14). Ou 
seja, o próprio IPEA mesmo levantando estes custos não contabilizados 
na relação de estudos apresentados na tabela 9 esta ciente de que estas 
são apenas estimativas. No entanto, como o intuito é embasar a tomada 
de decisão do policymaker, o cálculo aproximado cumpre esta função.  

  



 

513.538; 
93,44%

36.039; 
6,56%

Masculino

Feminino

4 RESULTADOS  

 
Tratando especificamente do modelo de cogestão adotado por 

Santa Catarina, cabe primeiramente esclarecer que dos mais de meio 
milhão de presos no Brasil em junho de 201240, apenas 6,5% são do 
sexo feminino, como ilustra o gráfico 7. Uma proporção semelhante é 
vista nas penitenciárias e casas de detenção do Estado de Santa Catarin
uma vez que dos 16.945 detidos na mesma data, apenas 7,08% ou 1.200 
detentos são do sexo feminino (gráfico 8). 

Gráfico 7 - Composição da população carcerária brasileira separada por 
sexo 

Fonte: INFOPEN (2012) 

Gráfico 8 - Composição da população carcerária catarinsense separada 
por sexo 

Fonte: INFOPEN (2012) 

                                                 
40 Dados do INFOPEN atualizados até junho de 2012. 
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Em outras palavras, isto significa dizer que de cada mil 
indivíduos presos no Brasil, 65 são mulheres e 935 homens. Já em Santa 
Catarina temos praticamente os mesmos índices, em cada mil detentos 
temos aproximadamente 70 mulheres e 930 homens. Agora, quando o 
assunto é trabalho para detentos, a comparação entre Brasil e Santa 
Catarina destoa. Isso porque enquanto que no Brasil temos a média de 
aproximados 20% dos presos trabalhando em atividades internas e 
externas à casa de detenção, em Santa Catarina esse número salta para 
42%, mais do que o dobro da média nacional, como podemos observar 
nos gráficos 9 e 10. 

Gráfico 9 - Número de presos trabalhando em Santa Catarina em relação 
ao total da população carcerária do Estado 

Fonte: INFOPEN (2012) 
 

Gráfico 10 - Número de presos trabalhando no Brasil em relação ao total 
da população carcerária 

Fonte: INFOPEN (2012) 
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As casas de detenção geridas pelo modelo de cogestão têm a 
direção do estabelecimento mantida por servidores do Departamento de 
Administração Prisional (DEAP) e o corpo operacional por pessoas 
contratadas em regime celetista pela empresa parceira. Segundo dados 
do Plano Diretor do Sistema Penitenciário do Estado de Santa Catarina 
(2008), a cogestão auxiliou o Estado a realizar um melhoramento 
acentuado no tratamento do preso, equacionando o numero de vagas e o 
seu preenchimento.  

Talvez a maior diferença do modelo de cogestão prisional e de 
ressocialização implementado em Santa Catarina em relação aos demais 
estados do Brasil, que tem casas de detenção geridas por parcerias entre 
a administração pública e a iniciativa privada, seja  a ênfase que se dá 
em providenciar atividades laborativas para os detentos. Segundo dados 
do Instituto Avante Brasil, “a média dos últimos cinco anos em Santa 
Catarina foi de 490 presos a cada 1.000 em trabalho interno, muito 
acima da média brasileira de 164 trabalhando em cada grupo de 1.000” 
(BOTELHO, 2013); e o Estado foca não somente em firmar o maior 
número de parcerias possíveis, com empresas que contratem os detentos, 
mas também a manutenção do trabalho para o egresso do sistema 
prisional catarinense. 

 
[...] mesmo qualificados, os egressos 
penitenciários dificilmente serão inseridos no 
mercado formal de trabalho, em face das altas 
taxas de desemprego do País e principalmente do 
estigma que os acompanhará pelo resto de suas 
vidas [....] (JULIÃO, 2011, p.148). 

 
Por isto é tão crucial que o contrato de trabalho estabelecido 

entre as empresas parceiras e os detentos das penitenciarias de Santa 
Catarina tenha continuidade após a liberação do indivíduo. Somente 
desta forma ele terá, nos doze meses subsequentes a sua liberação, uma 
garantia de renda para sua subsistência, o que torna seu retorno para a 
criminalidade muito mais difícil.  

Uma segunda característica implementada no sistema 
penitenciário catarinense é o fato de os convênios firmados entre as 
empresas contratantes dos serviços laborais dos detentos terem por base 
o valor de um salario mínimo. Mais do que o previsto pelo programa 
Começar de Novo, do governo federal, que limita em ¾ do salário 
mínimo a remuneração mínima a ser paga por detento em atividade 
laborativa dos presos. Algumas das empresas que possuem parceria com 
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o governo do Estado de Santa Catarina para realizar atividades 
laborativas contratando detentos são41: Irmãos Fisher, Sancris, Mormaii, 
Bondio, Tigre, Weg, Nutribem, Ciser, Intelbras, Hering, Resicolor, 
Thermosystem, Tashibra, Botega, Tritec, Fe Sport, IP Belplast, Cristavel 
e Tyson, entre outras. 

 

4.1 EMPRESAS QUE ATUAM SOB COGESTÃO EM SANTA 
CATARINA 

 
Conforme mencionado anteriormente, das cinco maiores 

empresas que atuam no ramo de administração prisional em parceria 
com os Estados no Brasil, duas atuam em Santa Catarina: a Montesinos 
Sistemas de Administração Prisional LTDA (em Joinville, Tubarão e 
Itajaí) e a Reviver Administração Prisional Privada LTDA (em Lages). 

A Montesinos é uma empresa do grupo ONDREPSB, que atua 
há 35 anos no Brasil prestando serviços de segurança física de 
estabelecimentos, segurança pessoal, segurança em eventos, limpeza e 
conservação, escolta armada, formação e aperfeiçoamento de pessoal e 
administração prisional. Segundo a própria Montesinos, “sua meta é 
promover a recuperação de pessoas em reclusão prisional visando a real 
socialização do individuo por meio do trabalho, educação e de 
condições dignas de cumprimento da pena” (ONDREPSB, 2013). Ainda 
de acordo com o portal eletrônico da empresa, enquanto que no Brasil a 
taxa de reincidência beira os 82%, nas casas de detenção cogeridas pela 
empresa este número cai para 6,5%. Para obter estes números a empresa 
oferece ao condenado assistência jurídica, pedagógica, religiosa, 
médica, psicológica, odontológica e farmacêutica, além de alimentação, 
lazer, trabalho remunerado, limpeza e segurança.  

Uma das casas de detenção cogeridas pela Montesinos é a 
Penitenciária Industrial de Joinville42, que de acordo com dados do 
Plano Diretor do Sistema Penitenciário de Santa Catarina (2008) 
abrigava em 2008 354 presos, sendo que todos os presos lotados nessa 
unidade realizavam atividades laborativas através de convênios com 
empresas parceiras como por exemplo padarias, Tigre Tubos e 

                                                 
41 Conforme dados da Secretaria de Justiça e Cidadania do Estado de Santa 
Catarina. 
42 Através da Concorrência n. 133/SEA/2011, que gerou o Contrato n. 
262/SJC/2012 
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Conexões e Buscar.  O custo mensal do preso nessa unidade é em média 
R$1.740, segundo a mesma fonte. 

A Reviver Administração Prisional Privada LTDA, que atua em 
Santa Catarina no Presídio Regional de Lages43, que conta com 352 
vagas masculinas, é uma empresa especializada na administração 
terceirizada de unidades prisionais, cujo principal foco é a 
ressocialização humana.44 Ainda segundo o portal eletrônico da 
empresa, este sistema de administração prisional tem como base os 
modelos americanos e de alguns países europeus e, após as necessárias 
adaptações, foi implantado nos Estados do Paraná, Santa Catarina, 
Sergipe, Amazonas, Ceará, Bahia e Espírito Santo, estados líderes na 
cogestão prisional no Brasil.  

 

4.2 OS CUSTOS DO MODELO CATARINENSE DE COGESTÃO 
 

A Penitenciária Industrial de Joinville, primeira unidade gerida 
sob o modelo cogestão no Estado, tinha em 2008 354 vagas, de acordo 
com o Plano Diretor do Sistema Penitenciário de Santa Catarina. No 
entanto, em 2012 foi inaugurada uma nova ala na penitenciária, que 
ampliou a capacidade em 176 vagas45, passando a comportar um total de 
530 detentos. Dados do Portal da Transparência do Poder Executivo de 
Santa Catarina (SANTA CATARINA, 2013) apontam que, entre janeiro 
de dezembro de 2012, foi repassado pela Administração Pública, através 
da Secretaria de Justiça e Cidadania do Estado de Santa Catarina e do 
Fundo Penitenciário do Estado de Santa Catarina para a Montesinos em 
referência ao Contrato nº262/SJC/2012, oriundo da Concorrência 
nº133/SEA/2011, o valor de R$14.635.219,95 (quatorze milhões 
seiscentos e trinta e cinco mil duzentos e dezenove reais e noventa e 
cinco centavos). Este montante dividido mensalmente resulta na quantia 
de R$1.219.610,66 (um milhão duzentos e dezenove mil seiscentos e 
dez reais e sessenta e seis centavos). Considerando o número de presos 

                                                 
43 Através da DL n. 142/SEA/2011 que originou o Contrato n. 317/SJC/2011. 
44Informações do portal eletrônico da empresa, disponível em 
www.reviverepossivel.com.br. Acesso em 05 junho de 2013. 
45Conforme dados do periódico A Noticia – publicados em 13/02/2012, 
disponível em http://anoticia.clicrbs.com.br/sc/noticia/2012/03/ala-do-regime-
semiaberto-da-penitenciaria-industrial-de-joinville-e-inaugurada-3693577.html. 
Acesso em 10 de junho de 2013. 
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do estabelecimento, chegamos ao valor mensal por preso de R$2.301,14 
(dois mil trezentos e um reais e quatorze centavos). 

No Presídio Regional de Tubarão, que conta com 447 detentos e 
também é cogerido pela Montesinos através da Dispensa de Licitação nº 
064/SEA/2011, que gerou o Contrato nº 232/SJC/2011. O valor do 
repasse anual do Estado para a contratada foi de R$10.864.121,5646 (dez 
milhões oitocentos e sessenta e quatro mil cento e vinte um reais e 
cinquenta e seis centavos). Este montante equivale à média mensal de 
R$905.343,46 (novecentos e cinco mil trezentos e quarenta e três reais e 
quarenta e seis centavos) ou a média mensal por preso de R$2.025,38 
(dois mil e vinte cinco reais e trinta e oito centavos).  

A terceira casa de detenção cogerida pela Montesinos em Santa 
Catarina fica na cidade de Itajaí, no Complexo Penitenciário do Vale do 
Itajaí. O Contrato nº261/SJC/2012 que versa sobre esta contratação, 
oriundo da Concorrência 063/SEA/2011, nos foi disponibilizado na 
íntegra pela Secretaria de Justiça e Cidadania. Nele ficou estabelecido o 
valor do repasse mensal do Estado para a contratada em R$1.315.178,31 
(um milhão trezentos e quinze mil cento e setenta e oito reais e trinta e 
um centavos), para os 496 internos abrigados no Complexo. Dividindo-
se o valor do repasse mensal pelo número de detentos, chegamos à 
quantia mensal de R$2.651,57 por preso. 

A Reviver Administração Prisional Privada LTDA, detentora do 
Contrato nº317/SJC/2011 proveniente da DL nº142/SEA/2011, atua em 
Santa Catarina apenas no Presídio Regional de Lages. De acordo com 
dados do Dados do Portal da Transparência do Poder Executivo de 
Santa Catarina, o valor total do repasse para a empresa durante o 
exercício de 2012 foi de R$10.482.776,73 (dez milhões quatrocentos e 
oitenta e dois mil setecentos e setenta e seis reais e setenta e três 
centavos), equivalentes à quantia mensal de R$873.564,73, e ao valor 
mensal de R$2.481,72 (dois mil quatrocentos e oitenta e um reais e 
setenta e dois centavos) para cada um dos 352 detentos. 

 

 

                                                 
46De acordo com consulta realizada ao Portal da Transparência do Poder 
Executivo de Santa Catarina (http://www.sef.sc.gov.br/transparencia/gasto-
publico) em 15 de junho de 2013. 
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Tabela 10 – Valores dos repasses mensais do Estado por preso em 2012 

Unidade Cidade Contrato Valor 
Mensal  

Contratada 

Penitenciária Industrial de 
Joinville 

Joinville Contrato nº 
262/SJC/2012 

2.301,14 Montesinos 

Presídio de Tubarão Tubarão Contrato nº 
232/SJC/2011 

2.025,38 Montesinos 

Comp. Penitenciário do Vale do 
Itajaí 

Itajaí Contrato nº 
261/SJC/2012  

2.651,57 Montesinos 

Presídio Regional de Lages Lages Contrato nº 
317/SJC/2011 

2.481,72 Reviver 

Valor Médio por Preso Santa 
Catarina 

 2.364,95  

 
Fonte: compilação de dados realizada pelo autor 
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De posse dos dados da tabela 10, que mostram que o valor 
médio mensal, calculado através de média simples, por preso nas casas 
de detenção que se utilizam da cogestão prisional em Santa Catarina é 
de R$ 2.364,95 (dois mil trezentos e sessenta e quatro reais e noventa e 
cinco centavos) e que o número de presos no Estado ao final de 2012 era 
de 16.945, podemos estimar o custo mensal caso o Estado optasse por 
utilizar-se apenas da cogestão em todas as suas unidades prisionais, 
deixando de lado o modelo tradicional cuja operacionalização é 
inteiramente estatal. Nossa estimativa é que este custo seria de 
aproximados R$40.074.000 (quarenta milhões e setenta e quatro mil 
reais) mensais ou R$480.888.933 (quatrocentos e oitenta milhões, 
oitenta e oito mil novecentos e trinta e três reais) anuais na data base da 
pesquisa.  

 

4.3 O CUSTO DO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA  
 

Com base nas informações do Anuário do Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública de 2012, foi gasta durante o ano anterior a quantia de 
51,5 bilhões de reais com a segurança pública no Brasil. Este valor 
inclui os gastos com policiamento (36%), defesa civil (3%), informação 
e inteligência (1%) e demais subfunções (60%), conforme ilustra o 
Gráfico 11. 

Dentro dos 30,8 bilhões gastos com as “demais subfunções” 
estão os valores desembolsados pelo Estado com a “custódia e 
reintegração” dos detentos encarcerados nas penitenciárias do Brasil. 
Este montante, segundo a mesma fonte, chegou em 2011 ao valor de 
7,56 bilhões de reais, ou 14,6% do total gasto com a segurança pública 
no país. Parte deste valor é oriundo de repasses da União e o restante é 
custeado por outras fontes, sendo a principal delas o orçamento dos 
próprios estados onde estão instaladas as unidades prisionais.  
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Gráfico 11 - Divisão do valor gasto em segurança pública no Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Anuário brasileiro de segurança pública (2012) 

 
Destes 30,8 bilhões gastos nacionalmente durante o ano de 2011 

para manutenção das unidades prisionais, apenas 14,8% vêm dos 
repasses da União Federal. Cerqueira et al (2007) aponta números muito 
parecidos para a origem dos recursos gastos com a segurança pública no 
Brasil “a participação média dos Estados nessas despesas foram de 83%, 
ao passo que a União contribuiu com 14% e os municípios com 3%” 
(CERQUEIRA et al, 2007, p.38). Ou seja, por mais que a União repasse 
recursos aos Estados, mantenha cinco penitenciárias federais espalhadas 
pelo país e estruture programas como o Começar de Novo, a maior parte 
do custeio do sistema prisional brasileiro vem dos recursos 
orçamentários de cada Estado. Isto fica mais claro quando analisamos a 
Tabela 11, que mostra esta discrepância. Enquanto que a participação 
das despesas realizadas com a segurança pública no total das despesas 
realizadas pela União tem um peso de apenas 0,4%, para os estados este 
gasto tem um peso médio de 8,7%, sendo que no Estado de Santa 
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fonte: Anuário 
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Pública, 2012.
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Catarina este valor chega a 10,5% do total das despesas realizadas em 
2011.   

 
Tabela 11 - Participação das despesas realizadas com a Função 

Segurança Pública no total das despesas realizadas em 2011 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Anuário brasileiro de segurança pública (2012, p. 42) 

 
Transformando estas porcentagens em valores, e dividindo este 

valor pela população de cada Estado, chegamos ao valor per capita 

gasto pelos Estados e pela União com a segurança pública no Brasil 
(tabela 12).  

 

 

 

Estado % Estado % 

União 0,4% Pará 9,9% 

Acre 7,7% Paraíba 10,6% 

Alagoas 12,4% Paraná 6,5% 

Amapá 10,6% Pernambuco 10,3% 

Amazonas 7,6% Piauí 4,1% 

Bahia 9,5% Rio de Janeiro 8,4% 

Ceará 5,8% Rio Grande do 
N. 

8,2% 

Distrito Federal 2,3% Rio Grande do 
Sul 

5,2% 

Espírito Santo 6,4% Rondônia 13,3% 

Goiás 9,3% Roraima 5,9% 

Maranhão 7,3% Santa Catarina 10,5% 

Mato Grosso 9,8% São Paulo 7,7% 

Mato Grosso do 
Sul 

9,3% Sergipe 12,2% 

Minas Gerais 13,6% Tocantins 10,8% 
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Tabela 12 - Despesa per capita realizada com a função segurança 
pública no Brasil em 2011 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Anuário brasileiro de segurança pública (2012) 

Estado Valor (R$) 

União 29,86 

Acre 376,18 

Alagoas 227,16 

Amapá 445,47 

Amazonas 228,56 

Bahia 182,09 

Ceará 113,02 

Distrito Federal 120,05 

Espírito Santo 227,20 

Goiás 215,84 

Maranhão 107,49 

Mato Grosso 346,98 

Mato Grosso do Sul 354,32 

Minas Gerais 335,27 

Pará 150,69 

Paraíba 168,27 

Paraná 152,74 

Pernambuco 223,01 

Piauí 76,35 

Rio de Janeiro 283,15 

Rio Grande do Norte 182,68 

Rio Grande do Sul 175,09 

Rondônia 458,64 

Roraima 316,38 

Santa Catarina 234,88 

São Paulo 294,75 

Sergipe 324,55 

Tocantins 374,80 
 



94 

 

 

Enquanto que o gasto médio per capita com a segurança 
pública no Brasil é de R$247,99 Santa Catarina, que utiliza-se da 
cogestão em quatro de suas unidades prisionais tem um custo médio per 

capita até abaixo deste valor, R$234,88. Aplicando-se o percentual das 
despesas relativas a “custódia e ressocialização” que é de 14,6% do  
total gasto com a segurança pública no país e dividindo-se este valor 
pela população do Brasil, chegamos a um valor per capita estimado em 
R$36,20 e de R$34,29 em Santa Catarina em 2011. 

De acordo com as informações mais recentes (IBGE, 2010), a 
população do Estado de Santa Catarina na época era de 6.248.43647 
milhões de habitantes. Atualizando este valor até a data-base da 
pesquisa, utilizando-se a taxa média de crescimento da população 
brasileira dos últimos dez anos chegamos a uma população estimada de 
6.374.000 de habitantes em 2012. De posse destes números, podemos 
agora estimar que foi gasta durante 2011 a quantia de R$1,652 bilhões 
de reais com a segurança pública no Estado, dos quais 242 milhões são 
referentes a custódia e reintegração. Atualizando estes valores até a data 
base desta pesquisa, em dezembro de 2012, chegamos aos valores de 
1,759 bilhões gastos com a segurança pública no Estado em 2012 e 258 
milhões gastos com a custódia e a reintegração dos detidos em Santa 
Catarina.

                                                 
47 Dados conforme consulta realizada ao portal eletrônico do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística. Disponível em: 
<http://www.ibge.gov.br/estadosat/perfil.php?sigla=sc>. Acesso em 19 de Julho 
de 2013.   
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Tabela 13 - Valor médio mensal desembolsado pelo Estado por detento no Brasil e em Santa Catarina 

 
Brasil (em R$) Santa Catarina (em R$) 

 
2011 2012*** 2011 2012*** 

Custo da Segurança Pública 
* 

51.547.486.525,76 54.829.906.753,75 1.652.549.780,58 1.759.012.989,75 

Custódia e Reintegração * 7.567.570.274,93 8.049.454.987,87 242.607.107,35 258.236.731,05 

Número de Detentos ** 514.582 549.577 14.974 16.945 

Valor Médio da Custódia e 
Reintegração por Detento ** 

14.706,25 14.646,64 16.201,89 15.239,70 

 
Fonte: compilação de dados realizada pelo autor: * Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 2012 ** Infopen, 2012, 

***Valores Atualizados pelo IPCA até dezembro de 2012
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Partindo-se da informação de que durante 2011 foram gastos 
51,5 bilhões com a segurança pública no país, dos quais 7,56 bilhões 
correspondem aos valores gastos com a custódia e reintegração de 
detentos nas casas de detenção espalhadas pelo Brasil, e de posse do 
número de detentos que havia no final de 2011, podemos estimar o custo 
anual para o Estado por detento. Dividindo-se este valor por doze temos 
o valor médio mensal por detento tanto no Brasil quanto em Santa 
Catarina, conforme ilustra a tabela 13. 

 

4.4 ANÁLISES DOS DADOS COMPILADOS 
  

A partir do modelo de análise de Roman e Chalfin (2006), que 
realizaram um estudo semelhante no contexto do sistema prisional dos 
EUA, no qual também não era conhecida a taxa de reincidência, mas 
podiam ser estimados os custos da implementação de um modelo de 
ressocialização, o custo dos crimes para as vítimas e para o Estado, se 
partiu em busca de levantar qual seria a magnitude da redução da 
criminalidade que compensaria o investimento realizado na 
ressocialização.  
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Tabela 14 - Compilação de custos levantados 

Descrição: Valor (R$) Abordado na Sessão: 

Custo da Cogestão em Santa Catarina 480.888.933 4.2 Os Custos do Modelo Catarinense de Cogestão 

Custo dos Crimes para as Vítimas  1.725.625.000 4.3 O Custo do Sistema de Segurança Pública 

Custo dos Crimes para o Estado 3.294.375.000 4.3 O Custo do Sistema de Segurança Pública 
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Tendo calculado o custo, para o Estado, da implementação do 
modelo de cogestão prisional focado na ressocialização nos moldes 
utilizados pelo Estado de Santa Catarina nas unidades prisionais citadas 
anteriormente, bem como o custo da V&C para os setores públicos e 
privados do Estado na data base de dezembro de 2012, chegamos aos 
seguintes resultados: 

r = CRS/(CR + CCJ) 

ou seja: 

taxa de reincidência  = custo do programa  / custo do crime para as 

vítimas  + custo do crime para o Estado 

taxa de reincidência = 480.888.933 / (1.725.625.000 + 3.294.375.000) 

= 9,58% 
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5 CONCLUSÕES 

 
De acordo com esta estimativa, caso o modelo de cogestão 

adotado pela Secretaria de Justiça e Cidadania do Estado de Santa 
Catarina na Penitenciária Industrial de Joinville, no Presídio de Tubarão, 
no Complexo Penitenciário do Vale do Itajaí e no Presídio Regional de 
Lages fosse disseminado nas demais unidades prisionais do Estado, por 
mais que isto tivesse uma grande elevação de custos com a custódia e 
reintegração, do ponto de vista do benefício gerado para o Estado e para 
a sociedade, este modelo seria eficiente caso obtivesse sucesso em 
reduzir pelo menos 9,58% a taxa de reincidência. Ou seja, caso a taxa de 
reincidência em uma determinada área fosse de 50%, para que a 
implementação da cogestão fosse custo-efetiva, esta taxa de reincidência 
teria de ser reduzida para 40,42% (aproximadamente 10%). De acordo 
com esta estimativa, uma redução percentual desta magnitude equipara 
os gastos anuais desembolsados na operacionalização da cogestão em 
todas as unidades prisionais do estado com o valor gasto pela iniciativa 
pública e privada com a V&C em Santa Catarina. Isto porque a 
estimativa de alocação de recursos pelos setores públicos e privados 
superou em 2012 os 5 bilhões de reais, enquanto que a manutenção 
anual da cogestão nas casas de detenção de Santa Catarina custa, como 
já vimos, em média R$2.364,95 por detento, ou 480 milhões de reais 
anuais. 

Cabe ressaltar que, como os impactos da V&C geram custos 
distintos para o setor público e para o setor privado, os benefícios do 
programa de cogestão também são diferentes para cada setor. Enquanto 
que aproximadamente 65% do benefício gerado pela redução de gastos 
relativos à V&C teriam impacto sobre os valores desembolsados pela 
sociedade, os outros 35% seriam absorvidos pelo Estado. E mais, este 
montante de 35% não pode ser interpretado em sua totalidade como um 
custo evitável, até porque por mais que a cogestão seja eficiente em 
reduzir a taxa de reincidência criminal bem como a V&C, uma escala 
mínima de instituições coercitivas ainda será necessária. Com isso, 
podemos dizer que pela ótica da administração pública a cogestão é 
custo efetiva, mas que pelo lado da sociedade os benefícios são ainda 
maiores.  

Por mais que não tenhamos dados exatos a respeito das taxas de 
reincidência criminal nos estados e no Brasil como um todo, existem 
alguns dados que nos podem dar uma noção do impacto que a cogestão 
tem sobre a taxa de reincidência.  Segundo Santos (2009) no estado do 
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Paraná entre os anos de 1999 e 2005 a taxa de reincidência criminal na 
primeira Penitenciária Industrial do Pais instalada na cidade de 
Guarapuava, ficou em 6%. Em comparação com a media nacional que, 
segundo a mesma fonte foi de 70% no período, esta taxa corresponde a 
uma queda de 64%. Já na Penitenciária Industrial de Joinville, conforme 
aponta Neto e Franz (2011) a primeira unidade em Santa Catarina a 
adotar o modelo de cogestão, a taxa de reincidência que era de 83% caiu 
para 12% nos últimos seis anos. Em ambos os casos, a redução foi muito 
superior aos 9,58% que, de acordo com esta pesquisa, já compensariam 
a implementação da cogestão. 

Ao mesmo tempo, por mais que este modelo proporcione ao 
preso a possibilidade de respeito aos seus direitos, também se faz 
necessária uma eficiente fiscalização da parceira privada na alocação 
dos repasses públicos. Justamente para garantir a qualidade do serviço 
prestado, na primeira unidade penitenciaria construída inteiramente pela 
iniciativa privada em Ribeirão das Neves, Minas Gerais, inaugurada em 
201348, o parceiro privado precisa cumprir metas pré-estabelecidas em 
um conjunto de 380 indicadores de desempenho. Dentre os quais, para 
receber o valor integral firmado em contrato, a empresa parceira tem de 
garantir trabalho e estudo aos detentos.  

Por mais que seja papel do Governo Federal estabelecer as 
diretrizes do sistema penitenciário brasileiro através da LEP, a maior 
parte dos recursos que operacionalizam toda essa estrutura vem dos 
próprios governos estaduais onde se encontram as unidades. Por isso o 
modelo de gestão penitenciária de cada estado, se inteiramente público 
ou através de parcerias com a iniciativa privada, depende de uma 
decisão administrativa do próprio Estado. Dentro deste contexto, o 
modelo utilizado em Santa Catarina parece ter compreendido que 
investir na ressocialização não é somente investir nos próprios detentos,  
mas também nos cidadãos que não se encontram encarcerados, pois os 
impactos da V&C e das altas taxas de reincidência criminal  são 
sentidos por todos nós. O que esta pesquisa buscou demonstrar, 
principalmente na seção que trata do custo da violência e da 
criminalidade, foi que altos índices de reincidência criminal tem custo 
demasiadamente alto, tanto para quem comete a infração penal quanto 

                                                 
48 Segundo Antônio Anastasia, atual Governador de Minas Gerais em artigo 
denominado “A Mercantilização das Penas de Privação de Liberdade”. 
Disponível em: <http://portrasdagrad.wordpress.com/>. Acesso em 27 de Julho 
de 2013.  
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para quem a sofre. Por isto cabe à sociedade como um todo quebrar o 
paradigma vigente de que a pena privativa de liberdade tem caráter 
punitivo, pois para reintegrar os cidadãos encarcerados ao convívio em 
sociedade é necessário ressocializá-los.   
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ANEXO I - RELATÓRIO DE REPASSE DE RECURSOS A EMPRESAS DE ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL DURANTE O EXERÍCIO DE 2012 EM SANTA CATARINA 

 

Valores Pagos - no período de: 01/01/2012  a  31/12/2012 
Fornecedor: 05.014.452/0001-46 - MONTESINOS - SISTEMAS DE ADM. PRIS. LTDA 

       
Valor Total Pago:    42.070.979,77   

Órgão Número Data  Empenho R$ Pagamento Descrição  
Empenho Data Valor R$ 

SJC 54000100
00100410 

01/02/2012 1.100.000,00 17/02/2012 1.096.023,42 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
800 - MONTESISNOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 232/2011 - 
TUBARÃO 

FUPESC 54009654
09600020 

15/03/2012 1.095.190,77 20/03/2012 1.095.190,77 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
808 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 261/2012 - 
COMPLEXO PENIT. VALE 
DO ITAJAÍ - REF. 01/2012 
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FUPESC 54009654
09600020 

15/03/2012 1.149.000,00 20/03/2012 1.148.092,24 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
809 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 262/2012 - 
PENIT. INDUSTR. DE 
JOINVILLE - REF. 01/2012 - 

FUPESC 54009654
09600090 

04/04/2012 1.149.000,00 05/04/2012 1.148.092,24 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
847 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 262/2012 - 
REF. 02/2012 - JOINVILLE 

FUPESC 54009654
09600100 

09/04/2012 412.000,00 10/04/2012 412.000,00 LIQUIDAÇÃO PARCIAL DA 
NF. Nº 842 - MONTESINOS - 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA // CO-
GESTÃO DE PRESÍDIO DE 
TUBARÃO // CONTRATO 
Nº 232/SSJC/2011 : 
FEV/2012. 
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FUPESC 54009654
09600100 

09/04/2012 554.662,98 10/04/2012 554.662,98 LIQUIDAÇÃO PARCIAL DA 
NF. Nº 842 - MONTESINOS - 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA // CO-
GESTÃO DE PRESÍDIO DE 
TUBARÃO // CONTRATO 
Nº 232/SSJC/2011 : 
FEV/2012. 

SJC 54000100
00101070 

16/05/2012 1.059.489,30 21/05/2012 1.059.489,30 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
923 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 232/2011- 
COGESTAO TUBARAO - 
REF. 03/2012 

SJC 54000100
00101070 

16/05/2012 1.148.092,24 21/05/2012 1.148.092,24 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
927 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 261/2012 - 
COGESTAO ITAJAI - REF. 
03/2012 
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SJC 54000100
00101100 

16/05/2012 167.086,06 21/05/2012 167.086,06 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
927 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 261/2012 - 
COGESTAO ITAJAI - REF. 
03/2012 

SJC 54000100
00101070 

16/05/2012 2.258.542,44 21/05/2012 1.129.271,22 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
928 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 276 - 
COGESTAO ITAJAI - REF. 
03/2012 

SJC 54000100
00101070 

16/05/2012 571.520,28 21/05/2012 285.760,14 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
930 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 262/2012 - 1º 
TERMO ADITIVO - REF. 
03/2012 
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SJC 54000100
00101200 

22/05/2012 1.316.000,00 30/05/2012 1.315.178,30 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
969 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 261/2012 - 
COGESTAO ITAJAI - REF. 
04/2012 

SJC 54000100
00101210 

22/05/2012 1.149.000,00 30/05/2012 1.148.092,24 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
970 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 262/2012 - 
COGESTAO JOINVILLE - 
REF. 04/2012 

SJC 54000100
00101810 

17/07/2012 1.315.178,31 20/07/2012 1.315.178,30 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
1013 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 276/2012 - 
COGESTAO PENITENC. 
ITAJAÍ - REF. 05/2012 
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SJC 54000100
00101810 

17/07/2012 1.129.271,22 20/07/2012 1.129.271,22 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
1015 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 276/2012 - 
COGESTAO PENITENC. 
ITAJAÍ - REF. 05/2012 

SJC 54000100
00101820 

17/07/2012 285.760,15 20/07/2012 285.760,14 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
1016 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 262/2012 - 
COGESTAO JOINVILLE - 
REF. 05/2012 

SJC 54000100
00101910 

24/07/2012 1.315.178,30 30/07/2012 1.315.178,30 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
1056 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 261/2012 - 
COGESTAO PRESIDIO 
ITAJAI - REF. 06/2012 
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SJC 54000100
00101910 

24/07/2012 1.129.271,22 30/07/2012 1.129.271,22 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
1058 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 276/2012 - 
COGESTAO 
PENITENCIARIA ITAJAI - 
REF. 06/2012 

SJC 54000100
00101910 

24/07/2012 1.096.023,42 30/07/2012 1.096.023,42 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
1060 - MONTESISNOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 294/2012 - 
COGESTAO TUBARAO - 
REF. 06/2012 

SJC 54000100
00101900 

24/07/2012 2.581.944,62 30/07/2012 2.581.944,62 LIQUIDAÇÃO FATURAS Nº 
1061, 1059 e 1064 - 
MONTESISNOS SISTEMAS 
DE ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 262/2012 - 
COGESTAO JOINVILLE - 
REF. 05/2012, 06/2012 e 
06/2012 
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SJC 54000100
00102520 

31/08/2012 1.315.178,31 06/09/2012 1.315.178,30 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
1103 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 261/2012 - 
REF. 07/2012 

SJC 54000100
00102520 

31/08/2012 1.433.852,39 06/09/2012 1.433.852,38 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
1104 e 1106  - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 262/2012 - 
REF. 07/2012 e 07/2012 

SJC 54000100
00102530 

31/08/2012 1.129.271,22 06/09/2012 1.129.271,22 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
1105 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 276/2012 - 
COGESTAO ITAJAI - REF. 
07/2012 

SJC 54000100
00102530 

31/08/2012 1.096.023,43 06/09/2012 1.096.023,42 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
1107 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
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CONTRATO Nº 294/2012 - 
COGESTAO TUBARAO - 
REF. 07/2012 

SJC 54000100
00102760 

27/09/2012 1.100.000,00 28/09/2012 1.100.000,00 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
1150 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 276/2012 - 
COGESTAO ITAJAI - REF. 
08/2012 

SJC 54000100
00102890 

03/10/2012 1.096.023,43 04/10/2012 1.096.023,42 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
1152 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 294/2012 - 
COGESTAO DE TUBARAO - 
REF. 08/2012 

SJC 54000100
00102890 

03/10/2012 953.976,57 04/10/2012 953.976,57 LIQUIDAÇÃO PARCIAL 
FATURA Nº 1149 - 
MONTESINOS SISTEMAS 
DE ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 262/2012 - 
COGESTAO DE JOINVILLE 
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- REF. 08/2012 

SJC 54000100
00102950 

15/10/2012 960.000,00 17/10/2012 960.000,00 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
1148 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 261/2012 - 
COGESTAO DE ITAJAI - 
REF. 08/2012 

SJC 54000100
00102950 

15/10/2012 355.178,31 17/10/2012 355.178,30 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
1148 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 261/2012 - 
COGESTAO DE ITAJAI - 
REF. 08/2012 

SJC 54000100
00102960 

16/10/2012 200.000,00 22/10/2012 200.000,00 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
1151 - MONTESISNOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 262/2012 - 
COGESTAO JOINVILLE - 
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REF. 08/2012 

SJC 54000100
00103300 

21/11/2012 2.192.046,86 30/11/2012 2.192.046,84 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
1332 e 1321 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 294/2012 - 
COGESTAO TUBARAO - 
REF. 09/2012 e 10/2012 

SJC 54000100
00103300 

21/11/2012 2.395.468,64 30/11/2012 2.258.542,44 LIQUIDAÇÃO FATURAS Nº 
1331 e 1320 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 276/2012 - 
COGESTAO PEN. ITAJAI - 
REF. 09/2012 e 10/2012 

FUPESC 54009654
09600100 

  2.596.000,00 10/04/2012 1.095.190,77 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
846 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 261/2012 - 
REF. 02/2012 
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SJC       12/06/2012 1.129.271,22 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
971 - MONTESISNOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 276/2012 - 
COGESTAO ITAJAI - REF. 
04/2012 

SJC       30/05/2012 285.760,14 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
972 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 262/2012 1º 
TERMO ADITIVO - 
COGESTAO JOINVILLE - 
REF. 04/2012 

SJC 54000100
00100990 

  2.228.580,96 20/06/2012 1.132.557,54 LIQUIDAÇÃO FATURA Nº 
976, 977 e 978 - 
MONTESINOS SISTEMAS 
DE ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 294/2012 - 
COGESTAO TUBARAO -  
REF. 03/2012, 04/2012 e 
05/2012 
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SJC       20/12/2012 2.630.356,60 LIQUIDAÇÃO FATURAS Nº 
808 - MONTESINOS 
SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 261/2012 - 
REF01/12, 09/12, e 10/12  

SJC 54000100
00100410 

  4.551.389,94 25/04/2012 1.148.092,24 LIQUIDAÇÃO FATURAS Nº 
809,929,1329,1330,1308 - 
MONTESINOS SISTEMAS 
DE ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 262/2012 - 
REF. 01/12, 03/12, 09/12, 
09/12 e 10/12 - JOINVILLE 

Dados atualizados em 07/07/2013 08:32:16  

Fonte: Portal da Transparência do Poder Executivo de Santa Catarina - Disponível em 
(http://www.sef.sc.gov.br/transparencia/gasto-público). Acesso em 07 de Julho de 2013. 
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Valores Pagos - no período de: 01/01/2012  a  31/12/2012 
Fornecedor: 05.146.393/0001-60 - Reviver - Administração Prisional Privada Ltda. 

       
Valor Total Pago:    11.382.956,43   

Órgão Número Data  Empenho R
$ 

Pagamento Descrição  
Empenho Data Valor R$ 

FUPESC 540096540
9600020 

27/02/2012 900.179,70 12/03/2012 900.179,70 LIQUIDAÇÃO REF. NF-e 
81 - PREF. MUNIC. DE 
SERRINHA - REVIVER 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
PRESIDIO REG. DE 
LAGES - 12/2011 - REF. 
CTT 317/SJC/2011 

SJC 540001000
0100740 

  1.050.000,00 19/03/2012 1.004.673,3
3 

LIQUIDAÇÃO NFS-e 92 - 
REVIVER 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL PRIVADA 
LTDA - ME - REF. 
01/2012 

FUPESC 540096540
9600100 

09/04/2012 1.039.000,00 10/04/2012 1.038.668,8
8 

LIQUIDAÇÃO NF-e Nº 99 
- REVIVER 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL PRIVADA 
LTDA - CONTRATO Nº 
317/2011 - REF. 02/2012 
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SJC 540001000
0101070 

16/05/2012 2.077.337,76 21/05/2012 1.038.668,8
8 

LIQUIDAÇÃO NF-e Nº 
106 - REVIVER 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL PRIVADA 
LTDA - CONTRATO Nº 
317/2011 - REF. 03/2012 

SJC       30/05/2012 1.038.668,8
8 

LIQUIDAÇÃO NF-e Nº 
115 - REVIVER 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL PRIVADA 
LTDA - CONTRATO Nº 
317/2011 - REF. 04/2012 

SJC 540001000
0101650 

28/06/2012 1.100.000,00 20/07/2012 1.038.668,8
8 

LIQUIDAÇÃO NF-e Nº 
120 - REVIVER 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL PRIVADA 
LTDA - CONTRATO 
317/2011 - COGESTAO 
DE LAGES - REF. 05/2012 

SJC 540001000
0101910 

24/07/2012 1.038.668,88 30/07/2012 1.038.668,8
8 

LIQUIDAÇÃO FATURA 
Nº 131 - REVIVER 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 317/2011 
- COGESTAO LAGES - 
REF. 06/2012 
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SJC 540001000
0102520 

31/08/2012 1.038.668,88 06/09/2012 1.038.668,8
8 

LIQUIDAÇÃO NF-e Nº 
138 - REVIVER 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL PRIVADA 
LTDA - CONTRATO Nº 
317/2011 - REF. 07/2012 

SJC 540001000
0102900 

04/10/2012 1.000.000,00 11/10/2012 1.000.000,0
0 

LIQUIDAÇÃO (parcial) 
NF-e Nº 145 - REVIVER 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 317/2011 
- COGESTAO DE LAGES 
- REF. 08/2012 

SJC 540001000
0102930 

09/10/2012 38.668,88 11/10/2012 38.668,88 LIQUIDAÇÃO (parcial) 
NF-e Nº 145 - REVIVER 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 317/2011 
- COGESTAO DE LAGES 
- REF. 08/2012 

SJC 540001000
0103300 

21/11/2012 1.188.401,40 06/12/2012 900.179,70 LIQUIDAÇÃO NF-e Nº 
193 - REVIVER 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 317/2011 
- COGESTAO LAGES - 
REF. PROPORC. 01 A 26 
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SETEMBRO 

SJC 540001000
0103440 

  1.307.241,54 06/12/2012 118.840,14 LIQUIDAÇÃO NF-e Nº 
194 - REVIVER 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 362/2012 
- COGESTAO LAGES - 
REF. PROPORC. 27 A 30 
SETEMBRO 

SJC       20/12/2012 1.188.401,4
0 

LIQUIDAÇÃO NF-e Nº 
192 - REVIVER 
ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL LTDA - 
CONTRATO Nº 362/2012 
- COGESTAO DE LAGES 
- REF. 10/2012 

Dados atualizados em 07/07/2013 08:42:32  

fonte: Portal da Transparência do Poder Executivo de Santa Catarina - Disponível em 
(http://www.sef.sc.gov.br/transparencia/gasto-público). Acesso em 07 de Julho de 2013.



129 

 

  



130 

 

ANEXO II - CONTRATO Nº261/SJC/2012
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